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o bem-estar da população.” 
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RESUMO 
 
A administração do processo sanitário é essencial para garantir a saúde pública, 
garantindo uma fiscalização eficiente das condições sanitárias que afetam 
diretamente o bem-estar da população. O objetivo do estudo é analisar os desafios e 
inovações na administração do processo sanitário, a fim de entender como isso afeta a 
efetividade das medidas de fiscalização e sugerir melhorias para garantir a proteção 
que dizem respeito à saúde e ao meio ambiente. A abordagem adotada foi de natureza 
bibliográfica, utilizando bases e fontes acadêmicas de renome, como Scielo, Google 
Acadêmico, PubMed e Lilacs. O objetivo era encontrar produções científicas ligadas 
ao processo administrativo sanitário, dando prioridade para estudos publicados entre 
2015 e 2025. Este estudo utiliza uma abordagem metodológica qualitativa, sendo a 
revisão bibliográfica integrativa classificada como não experimental e método 
descritivo. Os resultados sugerem que o estudo identificou que a gestão do processo 
administrativo sanitário enfrenta diversos desafios, os quais impactam diretamente a 
efetividade das ações de fiscalização. A atuação dos órgãos de fiscalização é limitada 
por elementos como alta burocracia, divisão de responsabilidades entre entidades 
federativas e escassez de recursos materiais e humanos. Portanto, pode-se concluir 
que a gestão do processo administrativo sanitário enfrenta desafios complexos, que 
vão desde uma burocracia excessiva até a distribuição de responsabilidades e 
desigualdades regionais, o que impacta diretamente a efetividade das ações de 
fiscalização. No entanto, também observou que a implementação de inovações 
institucionais e tecnológicas — como digitalização, automação, inteligência artificial e 
análise preditiva — oferece um caminho promissor com o objetivo de enfrentar esses 
desafios e aumentar a eficiência, a transparência e a rapidez dos processos. A 
modernização dos processos administrativos sanitários e ambientais no Brasil se 
baseia na combinação de inovação, governança participativa e avaliação contínua. 
Isso ajuda a proteger o direito à saúde conforme estabelece a Constituição e a 
proteção ambiental, que são metas essenciais para o desenvolvimento sustentável do 
país. 

 
Palavras-chave: Fiscalização sanitária. Vigilância sanitária. Gestão pública em 
saúde. 
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RESUMEN 
 
La administración del proceso sanitario es esencial para garantizar la salud pública, 
asegurando una fiscalización eficiente de las condiciones sanitarias que afectan 
directamente al bienestar de la población. El objetivo del estudio es analizar los 
desafíos e innovaciones en la administración del proceso sanitario, con el fin de 
comprender cómo esto influye en la efectividad de las medidas de fiscalización y 
proponer mejoras para garantizar la protección relacionada con la salud y el medio 
ambiente. El enfoque adoptado fue de naturaleza bibliográfica, utilizando bases y 
fuentes académicas de renombre, como Scielo, Google Académico, PubMed y Lilacs. 
El propósito era encontrar producciones científicas vinculadas al proceso 
administrativo sanitario, dando prioridad a estudios publicados entre 2015 y 2025. Este 
estudio emplea un enfoque metodológico cualitativo, siendo la revisión bibliográfica 
integrativa clasificada como no experimental y de método descriptivo. Los resultados 
sugieren que el estudio identificó que la gestión del proceso administrativo sanitario 
enfrenta diversos desafíos, los cuales impactan directamente en la efectividad de las 
acciones de fiscalización. La actuación de los órganos de fiscalización se ve limitada 
por elementos como la alta burocracia, la división de responsabilidades entre 
entidades federativas y la escasez de recursos materiales y humanos. Por lo tanto, se 
puede concluir que la gestión del proceso administrativo sanitario enfrenta desafíos 
complejos, que van desde una burocracia excesiva hasta la distribución de 
responsabilidades y desigualdades regionales, lo cual impacta directamente en la 
efectividad de las acciones de fiscalización. No obstante, también se observó que la 
implementación de innovaciones institucionales y tecnológicas —como digitalización, 
automatización, inteligencia artificial y análisis predictivo— ofrece un camino 
prometedor con el objetivo de enfrentar estos desafíos y aumentar la eficiencia, la 
transparencia y la rapidez de los procesos. La modernización de los procesos 
administrativos sanitarios y ambientales en Brasil se fundamenta en la combinación 
de innovación, gobernanza participativa y evaluación continua. Esto contribuye a 
proteger el derecho a la salud, conforme lo establece la Constitución, así como la 
protección ambiental, que son metas esenciales para el desarrollo sostenible del país. 

 
Palabras clave: Inspección sanitaria. Vigilancia sanitaria. Gestión de la salud pública. 
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ABSTRACT 

 
The administration of the sanitary process is essential to ensure public health, 
guaranteeing efficient oversight of sanitary conditions that directly affect the well-being 
of the population. The aim of this study is to analyze the challenges and innovations in 
the administration of the sanitary process, in order to understand how it affects the 
effectiveness of inspection measures and to suggest improvements to ensure 
protection concerning both health and the environment. The approach adopted was 
bibliographic in nature, using renowned academic databases and sources such as 
Scielo, Google Scholar, PubMed, and Lilacs. The purpose was to identify scientific 
publications related to the sanitary administrative process, giving priority to studies 
published between 2015 and 2025. This study employs a qualitative methodological 
approach, with the integrative literature review classified as non-experimental and 
descriptive in method. The results suggest that the study identified that the 
management of the sanitary administrative process faces several challenges, which 
directly impact the effectiveness of inspection actions. The performance of oversight 
agencies is limited by factors such as excessive bureaucracy, division of 
responsibilities among federative entities, and the scarcity of material and human 
resources. Therefore, it can be concluded that the management of the sanitary 
administrative process faces complex challenges, ranging from excessive bureaucracy 
to the distribution of responsibilities and regional inequalities, which directly impact the 
effectiveness of inspection actions. However, it was also observed that the 
implementation of institutional and technological innovations—such as digitization, 
automation, artificial intelligence, and predictive analysis—offers a promising path to 
address these challenges and enhance the efficiency, transparency, and speed of 
processes. The modernization of sanitary and environmental administrative processes 
in Brazil is based on the combination of innovation, participatory governance, and 
continuous evaluation. This contributes to safeguarding the right to health, as 
established by the Constitution, as well as environmental protection, which are 
essential goals for the country’s sustainable development. 

 
 

Keywords: Health inspection. Health surveillance. Public health management. 



10 

 

 

 
LISTA DE TABELAS 

 

 

Tabela 1. Obras que se destacaram na construção da pesquisa 67 

Tabela 2. Comparativo entre os autores e temáticas 71 

Tabela 3. Comparativo entre o principal enfoque e pontos-chave 76 



10 

 

 
LISTA DE SIGLAS 

 

 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

CNS - Conselho Nacional de Saúde 

IA - Inteligência Artificial 

 
STF - Supremo Tribunal Federal 

SUS - Sistema Único de Saúde 



 

15 

 
 

 
SUMÁRIO 

 

1 MARCO INTRODUTÓRIO ...................................................................................... 17 

1.1 Planejamento do Problema .............................................................................. 20 

1.2 Pergunta Geral ................................................................................................ 22 

1.3 Perguntas específicas ................................................................................... 22 

1.4 Objetivos de investigação ............................................................................. 22 

1.4.1 Objetivo Geral............................................................................................ 22 

1.4.2 Objetivos Específicos ................................................................................ 23 

1.5 Justificativa e Viabilidade da Investigação ....................................................... 23 

1.6 Estrutura do Trabalho ...................................................................................... 26 

2 MARCO TEÓRICO ................................................................................................. 28 

2.1 O Direito à Saúde no Contexto Brasileiro ......................................................... 29 

2.1.1 Marco constitucional e legal do direito à Saúde ......................................... 30 

2.1.2 Princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) e sua associação à 
vigilância sanitária .............................................................................................. 32 

2.1.3 O papel do Estado na garantia da saúde pública ...................................... 33 

2.2 Vigilância Sanitária: Conceitos e Abrangência ................................................. 34 

2.2.1 Definição e objetivos da vigilancia sanitária ............................................... 36 

2.2.2 Competências e responsabilidades dos entes federativos ........................ 37 

2.2.3 Interrelação entre vigilancia sanitária, vigilância ambiental e outras áreas 
de saúde pública ................................................................................................ 38 

2.3 Processo Administrativo Sanitário: Estrutura e Procedimentos ........................ 39 

2.3.1 Base normativa do processo administrativo sanitário ................................ 41 

2.3.2 Etapas do processo: fiscalização, auto de infração e julgamento .............. 42 

2.3.3 O visto de competência e a legitimidade das decisões .............................. 43 

2.3.4 Garantias processuais: contraditório, ampla defesa e devido processo 
legal  .................................................................................................................. 44 

2.4 Efetividade na Gestão do Processo Administrativo .......................................... 46 

2.4.1 Conceito e relevância da efetividade na administração pública ................. 47 

2.4.2 Indicadores de desempenho e resultados esperados................................ 48 

2.4.3 Medição de impacto: prevenção de riscos e melhoria das condições 
sanitárias ............................................................................................................ 50 

2.5 Relação entre Gastos e Resultados nas Ações de Fiscalização ...................... 51 

2.5.1 Custos diretos e indiretos das ações de vigilância sanitária ...................... 53 

2.5.2 Análise custo-benefício e custo-efetividade ............................................... 54 

2.5.3 Otimização de recursos para maximizar resultados .................................. 55 

2.6 Inovação e Tecnologia na Fiscalização e Gestão Processual .......................... 56 



16 
 

2.6.1 Digitalização e automação de processos administrativos .......................... 58 

2.6.2 Uso de inteligência artificial e análise preditiva na fiscalização sanitária ... 59 

2.6.3 Transparência e dados abertos como ferramentas de controle social ....... 60 

2.7 Governança e Controle Social no Processo Administrativo Sanitário e 
Ambiental ............................................................................................................... 61 

2.7.1 Princípios de boa governança na gestão pública ...................................... 62 

2.7.2 Accountability e prestação de contas no setor sanitário ............................ 63 

3 MARCO METODOLÓGICO .................................................................................... 66 

4 MARCO ANALÍTICO .............................................................................................. 70 

4.1 Análise dos Resultados .................................................................................... 73 

5 CONSIDERAÇÕES ................................................................................................ 79 

5.1 Recomendações .............................................................................................. 83 

REFERÊNCIAS ......................................................................................................... 88



17 
 

 

1 MARCO INTRODUTÓRIO 
 
 

Este estudo parte do pressuposto do reconhecimento, pela Constituição, de 

que a saúde é um direito essencial de todos e uma responsabilidade do Estado, 

conforme o artigo 196 da CF, relacionando esse princípio à execução do processo 

administrativo sanitário e ambiental. Uma das maiores dificuldades da administração 

pública é transitar de uma mera fiscalização para uma intervenção que produza 

resultados tangíveis. Nesse contexto, Felisberto et al. (2022a, p.25) afirmam que “O 

acompanhamento do desempenho é visto como uma ferramenta que favorece a 

otimização da gestão e a tomada de decisões”. Eles ressaltam que a criação 

colaborativa de mecanismos de avaliação pode fortalecer as práticas de vigilância 

sanitária. 

Em uma revisão narrativa, os mesmos autores enfatizam a necessidade de 

indicadores claros para acompanhar as ações fiscais. A análise das atividades de 

vigilância sanitária é essencial para orientar decisões e melhorar a gestão. Além disso, 

Dubeux et al. (2020) ressaltam que a inclusão de práticas avaliativas, por meio da 

modelagem de intervenções, aprimora a gestão colaborativa em vigilância sanitária e 

eleva a efetividade da Vigilância Sanitária em Debate. 

Na vanguarda da inovação administrativa, Marques et al. (2024) ressaltam que, 

embora haja uma necessidade de inovação sistemática no setor público, ainda 

persistem barreiras burocráticas, exigindo uma cultura organizacional que promova 

práticas inovadoras. Santos et al. (2024) mostram que os temas "performance" e 

"public service" se destacam como eixos centrais das pesquisas sobre inovação na 

gestão pública na produção científica brasileira. Isso destaca tanto as oportunidades 

quanto os desafios para medir inovações eficazes. 

Gurgel da Silva (2023, p.98) enfatiza que, no âmbito ambiental, “a legislação 

ambiental brasileira está entre as mais modernas globalmente”. Contudo, ele alerta 

que a efetividade dessa lei depende de sua correta aplicação; caso contrário, a 

proteção ambiental será prejudicada e o direito à vida será infringido. Martins e 

Castejon (2023) descrevem uma mudança importante no processo administrativo 

ambiental: o Decreto n.º 11.373/23 não só elevou a porcentagem destinada ao Fundo 

Nacional do Meio Ambiente de 20% para 50% das multas arrecadadas, mas 

também extinguiu o Núcleo de Conciliação Ambiental, modificando a dinâmica da 

resolução de infrações. 

 Henrique Santos (2024) indica que a eliminação da audiência de conciliação 
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ambiental, conforme previsto no decreto, pode acelerar o processo administrativo. No 

entanto, isso pode reduzir a transparência e a comunicação dos direitos ao 

administrado. No âmbito sanitário, Guedes (2025) alerta que a busca por eficiência no 

processo sancionador da Anvisa pode resultar em “armadilhas”, principalmente se 

isso afetar o contraditório, a neutralidade e a observância do processo legal adequado 

— elementos essenciais para a legitimidade das decisões. 

No que diz respeito à inovação digital mais ampla, Lima Júnior et al. (2024) 

mostram, com base em uma revisão sistemática sobre inovação aberta no setor 

público, que ações participativas são essenciais, embora os entraves burocráticos 

limitem sua implementação total. Ciancarini et al. (2023) destacam que a 

modernização digital da administração pública requer não apenas tecnologia, mas 

igualmente uma transformação cultural e organizacional. Isso é alcançado por meio 

de pilares como dados abertos, habilidades digitais e processos ágeis. Dessa forma, 

Muniz e Silva (2025) demonstram que, ao enfrentar a COVID-19, o governo brasileiro 

adotou medidas de flexibilização regulatória — como dispensa de licitação, 

simplificação de processos e aumento da transparência — para agir de forma ágil, 

evidenciando a relevância da inovação institucional em tais momentos de crise. 

Em conjunto, essas referências sugerem que a eficácia do processo 

administrativo sanitário depende de monitoramento participativo, indicadores claros, 

inovação institucional, governança transparente e regulação contextualizada. Com 

isso, este estudo visa determinar um referencial sólido sobre a interseção entre 

desafios e inovações nesse campo, com base em evidências recentes. O propósito 

deste trabalho é desenvolver um modelo de gestão que converta a fiscalização em 

eficácia, garantindo o direito à saúde e a um ambiente equilibrado. 

A Constituição Federal garante a saúde como um direito fundamental, 

estabelecendo que é dever do Estado garantir sua promoção e protegê-la. Essa 

proteção vai além do atendimento clínico e abrange a área da vigilância sanitária, 

cujos procedimentos administrativos devem garantir não só a fiscalização formal, mas 

também a eficácia na promoção da saúde pública. Nesse cenário, uma gestão eficaz 

desses processos administrativos é fundamental para assegurar que as ações 

implementadas resultem em efeitos tangíveis e duradouros. 

Estudos recentes destacam a relevância do acompanhamento e da avaliação 

contínua para aprimorar as decisões na área da vigilância sanitária. Felisberto et al. 

(2022) destacam que o monitoramento do desempenho não apenas auxilia na 

avaliação dos resultados, mas também favorece o aperfeiçoamento dos processos 
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internos, promovendo uma gestão mais eficaz e participativa. Dubeux et al. (2020) 

destacam que a adoção de práticas avaliativas, por meio da modelização das 

intervenções, contribui para o desenvolvimento de uma gestão coletiva baseada em 

evidências, aptо a enfrentar os desafios de maneira mais eficiente enfrentados. 

A implementação de sistemas de gestão da qualidade nas instituições 

responsáveis pela vigilância sanitária, conforme examinado por Fontenele Martins, 

Varella e Brito (2024), ressalta as complexidades organizacionais envolvidas e os 

desafios para consolidar essas práticas, especialmente nos níveis municipal e 

estadual. Por outro lado, a inovação institucional vem se tornando cada vez mais 

importante como um componente essencial para o progresso do setor. A criação da 

Política de Inovação da Anvisa, estabelecida pela Portaria n.º 1.100/2023, exemplifica 

essa tendência ao estabelecer orientações para o desenvolvimento de produtos e 

serviços inovadores fundamentados na ética, transparência e no atendimento ao 

cidadão. Contudo, Guedes (2025) alerta que a busca por eficiência não deve 

sobrepor-se aos princípios do contraditório, imparcialidade e devido processo legal, 

uma vez que isso poderia comprometer a legitimidade das decisões sancionatórias. 

No que diz respeito à inovação aberta, Lima Júnior, Gama e Correia Neto (2024) 

conduziram uma revisão sistemática e descobriram que, embora os princípios da 

inovação aberta tenham sido amplamente promovidos, a burocracia ainda representa 

um desafio significativo para sua total implementação no setor público. Esses 

obstáculos tornam mais difícil a adoção de práticas colaborativas e participativas, que 

poderiam melhorar a efetividade e a clareza das medidas governamentais. Além 

disso, para avaliar a eficácia das medidas de vigilância sanitária, são imprescindíveis 

indicadores rigorosos e bem definidos. Lopes, Barata Silva e Alves (2025) 

desenvolveram um manual para a documentação e cálculo de indicadores, 

considerando aspectos como sensibilidade, especificidade, relevância e custo-

efetividade. Esses elementos são essenciais para analisar o efeito real das 

intervenções e apoiar as decisões de gestão. 

No contexto regulatório, a Lei n.º 14.671/2023 promoveu avanços importantes 

na atualização do processo administrativo sanitário por meio da implementação do 

Termo de Compromisso, que proporciona uma opção mais ágil e menos custosa em 

relação ao procedimento sancionatório convencional (Meneghel; Pereira, 2023). 

Contudo, para que essas inovações sejam eficazes, é necessário que haja uma 

articulação institucional sólida. Críticos do setor afirmam que a falta de espaços 

institucionais permanentes para experimentação pode levar a que iniciativas 
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promissoras se transformem em ações temporárias, limitando seu impacto 

transformador (Conjur, 2024). 

Silva (2023) enfatiza que, no âmbito ambiental, a verdadeira proteção do meio 

ambiente depende da implementação eficaz do ordenamento jurídico brasileiro, 

mesmo sendo este considerado avançado. A cooperação entre as entidades de 

vigilância sanitária é fundamental para prevenir e corrigir riscos à saúde pública, 

conforme o princípio do heterocontrole, que destaca a responsabilidade do Estado em 

monitorar constantemente atividades que possam causar danos (Narvai, 1982).  

As transformações tecnológicas, especialmente no campo da tecno 

vigilância, acarretam desafios regulatórios específicos. Toscas e Trindade (2022) 

destacam a necessidade de adaptar o sistema jurídico para acompanhar o progresso 

acelerado dos dispositivos médicos, garantindo segurança e eficácia sem restringir a 

inovação. Assim, para que a fiscalização seja eficiente, é necessário um conjunto 

unificado de componentes: normativos, tecnológicos, gerenciais e participativos. O 

processo administrativo sanitário deve ser orientado por indicadores confiáveis, 

apoiado por inovações tanto institucionais quanto regulatórias, e integrado a uma 

governança transparente e colaborativa. Portanto, o objetivo deste estudo é examinar 

de forma crítica e sistemática esses desafios e inovações, visando auxiliar na 

elaboração de um modelo de gestão que melhore a eficácia do processo 

administrativo ambiental e sanitário. Isso garantirá o incentivo à saúde pública e a 

proteção ambiental, em conformidade com o direito constitucional à saúde. 

 

1.1 Planejamento do Problema 

 
O planejamento do problema desta pesquisa surgiu da necessidade de 

entender os desafios que afetam a eficácia do processo administrativo sanitário no 

Brasil, levando em conta sua importância visando assegurar o direito à saúde. Essa 

fase inicial foi realizada de maneira organizada, definindo perguntas centrais que 

guiaram a formulação do problema e restringindo o escopo do estudo para possibilitar 

uma análise detalhada e focada. 

Na definição do problema, procurou-se identificar os principais obstáculos que 

a gestão administrativa sanitária enfrenta atualmente, levando em consideração que 

o contexto nacional apresenta dificuldades tanto estruturais quanto operacionais. 

Dessa forma, foram incluídas questões sobre a burocracia, a falta ou carência de 

inovação institucional, o uso de indicadores de avaliação, as práticas e tecnologias 
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implementadas. 

O processo de planejamento levou em consideração que essas questões estão 

interconectadas, em vez de serem independentes. Por exemplo, a burocracia 

excessiva não só atrasa processos, mas também impede a implementação de 

soluções tecnológicas e práticas inovadoras. De maneira semelhante, a falta de 

indicadores sólidos de avaliação torna mais difícil medir a eficácia das ações de 

fiscalização, o que prejudica a capacidade de melhorar a gestão administrativa. 

A formulação da pergunta de pesquisa surgiu como uma síntese dessas 

preocupações: entender como os desafios na gestão do processo administrativo 

sanitário afetam a eficácia das ações de fiscalização e, ao mesmo tempo, como as 

inovações institucionais e tecnológicas podem funcionar como agentes de mudança. 

Essa estratégia visa combinar análise crítica e proposição de soluções, unindo teoria 

e prática. 

O planejamento abrangeu a definição precisa do objetivo principal, que consiste 

em examinar os desafios e inovações na administração do processo sanitário, bem 

como dos objetivos específicos, que descrevem cada aspecto a ser investigado. Esses 

objetivos foram organizados para abranger desde a identificação de problemas até o 

mapeamento de soluções, possibilitando uma pesquisa que progrida do diagnóstico à 

sugestão de melhorias. 

A fundamentação teórica, que se apoiou em estudos recentes, foi outro 

elemento considerado no planejamento. Estudos como o de Felisberto et al. (2022) 

destacam a falta de indicadores claros e mecanismos de avaliação sólidos, ao passo 

que Dubeux et al. (2020) enfatizam a necessidade de institucionalizar práticas 

avaliativas para fortalecer a gestão baseada em evidências. Essas referências 

fundamentam o problema em estudo em dados e análises já estabelecidas. 

O planejamento também incluiu a dimensão da inovação institucional, 

considerada um componente essencial para superar obstáculos e fomentar 

progressos. De acordo com Marques et al. (2024), a administração pública necessita 

de políticas de inovação adequadamente estruturadas para superar obstáculos 

burocráticos e culturais. A política publicada pela Anvisa em 2023 foi vista como um 

exemplo a ser examinado, levando em consideração suas possibilidades e restrições, 

segundo Guedes (2025). 

Para assegurar que a pesquisa pudesse produzir contribuições significativas, o 

planejamento incluiu a avaliação de tecnologias e métodos inovadores já utilizados no 

país. O objetivo desta fase é identificar experiências bem-sucedidas, entender os 
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fatores que contribuíram para seu sucesso e verificar como podem ser replicadas ou 

adaptadas a diferentes contextos para fortalecer a gestão administrativa sanitária. 

Em conclusão, a estruturação do planejamento do problema foi feita para 

oferecer uma perspectiva completa e integrada do assunto, conectando diagnóstico, 

análise crítica e sugestões de melhorias. Ao considerar fatores como burocracia, 

inovação, indicadores, integração e envolvimento social, o estudo visa fornecer 

fundamentos robustos para o aperfeiçoamento das políticas públicas, contribuindo, 

dessa forma, para a eficácia das ações de fiscalização e assegurando o direito à 

saúde. 

 

1.2 Pergunta Geral 

 
Como os desafios enfrentados na gestão do processo administrativo sanitário 

impactam a efetividade das ações de fiscalização, e de que maneira as inovações 

institucionais e tecnológicas podem contribuir para transformar esses processos, 

garantindo a proteção do direito à saúde? 

 

1.3 Perguntas Especificas 
 
 

● Quais são os obstáculos mais relevantes encontrados na gestão do 

processo administrativo sanitário no Brasil atualmente? 

● De que forma a burocracia e a falta de inovação institucional influenciam a 

eficácia das ações de fiscalização sanitária? 

● Como os indicadores de avaliação contribuem para medir a efetividade das 

ações desenvolvidas nos processos administrativos? 

● Quais tecnologias e práticas inovadoras têm sido adotadas para aprimorar 

a gestão do processo administrativo sanitário? 

 

1.4 Objetivos de investigação 

 
1.4.1 Objetivo Geral 

 
Analisar os desafios e as inovações na gestão do processo administrativo 

sanitário, visando compreender como eles impactam a efetividade das ações de 

fiscalização e propor melhorias que garantam a proteção do direito à saúde. 
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1.4.2 Objetivos Específicos 
 

● Enumerar os principais desafios enfrentados na gestão do processo 

administrativo sanitário no contexto brasileiro; 

● Descrever a influência da burocracia e da inovação institucional na eficácia 

das ações de fiscalização; 

● Identificar o papel dos indicadores de avaliação na mensuração da 

efetividade dos processos administrativos; 

● Estabeleceras tecnologias e práticas inovadoras adotadas para aprimorar 

a gestão do processo administrativo sanitário. 

 

1.5 Justificativa e Viabilidade da Investigação 
 
 

A administração eficaz do processo sanitário é essencial para assegurar a 

proteção do direito à saúde e a conservação do meio ambiente, conforme previsto na 

Constituição Federal. Contudo, como apontam Felisberto et al. (2022), as ações de 

fiscalização frequentemente não atingem sua eficácia devido a limitações, como a 

ausência de indicadores claros e a fragilidade dos mecanismos de avaliação. 

Ademais, Dubeux et al. (2020) destacam que a implementação de práticas avaliativas 

e a modelagem das intervenções podem favorecer uma gestão mais eficaz e 

fundamentada em evidências, auxiliando na superação desses obstáculos. 

A inovação institucional, conforme destacada por Marques et al. (2024), é um 

elemento fundamental para o avanço da gestão pública, apesar de que, muitas vezes, 

sua implementação é obstaculizada por entraves burocráticos e culturais. Nesse 

contexto, a implementação de políticas de inovação, como a estabelecida pela Anvisa 

em 2023, constitui um progresso significativo; no entanto, sua eficácia ainda requer 

uma adequada articulação institucional e uma cultura organizacional apropriada 

(Guedes, 2025). A ausência dessas dimensões prejudica a efetividade das ações e 

pode levar à desconfiança do público. 

Assim, é fundamental examinar os desafios e as inovações na gestão do 

processo administrativo sanitário para apoiar políticas públicas mais eficientes e 

assegurar que a fiscalização vá além de uma simples formalidade, tornando-se eficaz 

na proteção da saúde pública e do meio ambiente. A viabilidade deste estudo se 

baseia na vasta oferta de fontes documentais, legais e acadêmicas atualizadas a  

respeito do assunto, englobando artigos científicos, legislações recentes e 

documentos institucionais, como indicado por Lima Júnior et al. (2024) e Meneghel e 
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Pereira (2023). Ademais, a disponibilidade de dados públicos referentes a processos 

administrativos e indicadores de vigilância sanitária permite a execução de análises 

tanto quantitativas quanto qualitativas. 

A aquisição de dados diretos por meio de entrevistas e questionários também 

se torna possível com o acesso a especialistas, agências reguladoras como a Anvisa 

e secretarias de saúde, o que permite um maior entendimento das práticas inovadoras 

e dos obstáculos encontrados na gestão. Nesse sentido, o cenário atual, caracterizado 

pela necessidade de melhorar a gestão pública e pelas demandas sociais por 

transparência e eficácia, proporciona um ambiente favorável para a execução e 

aplicação dos resultados deste estudo, que busca auxiliar na criação de políticas 

públicas mais inovadoras e eficientes. 

O gerenciamento do processo administrativo sanitário é um pilar essencial 

visando assegurar o cumprimento do direito constitucional à saúde. No entanto, 

apenas ter normas e procedimentos em vigor não garante a eficácia das ações de 

fiscalização, que muitas vezes se deparam com problemas devido à falta de 

indicadores precisos e à fragilidade dos mecanismos de avaliação. Felisberto et al. 

(2022) enfatizam que o acompanhamento sistemático do desempenho é fundamental 

para a otimização das decisões e a melhoria constante dos processos, o que ressalta 

a relevância de práticas avaliativas consolidadas.  

Ademais, Dubeux et al. (2020) indicam que a modelagem de intervenções 

institucionais pode favorecer uma administração mais eficaz, baseada em provas 

concretas, superando a gestão reativa e pontual. Nesse contexto, a inovação 

institucional surge como um elemento central para o crescimento da gestão pública, 

especialmente em áreas complexas como a vigilância sanitária. Marques et al. (2024) 

destacam que, apesar de a inovação ser vista como uma estratégia para modernizar o 

setor público, a burocracia e a cultura organizacional tradicional ainda representam 

obstáculos consideráveis para sua plena implementação. A implementação de políticas 

de inovação específicas, como a Portaria n.º 1.100/2023 da Anvisa, demonstra um 

progresso significativo no reconhecimento da necessidade de modernização e ajuste 

dos processos. No entanto, sua eficácia depende da colaboração entre as instituições e 

da criação de um ambiente institucional propício, conforme aponta Guedes (2025). 

Assim, o presente estudo é justificado pela importância de aprofundar a 

compreensão dos desafios e inovações na gestão do processo administrativo sanitário e 

ambiental. O propósito é apoiar a formulação de políticas públicas que vão além da 

fiscalização formal e que realmente promovam a saúde coletiva e a sustentabilidade 
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ambiental. 

No que diz respeito à viabilidade da pesquisa, ela é apoiada pela vasta 

disponibilidade de literatura especializada, dados públicos e documentos legais que 

fundamentam uma análise atual e detalhada do assunto. A revisão sistemática 

conduzida por Lima Júnior, Gama e Correia Neto (2024) evidencia a presença de um 

conjunto robusto de conhecimentos que fundamenta teoricamente e 

metodologicamente a pesquisa. Além disso, a Lei n.º 14.671/2023 e outras legislações 

recentes, analisadas por Meneghel e Pereira (2023), oferecem um panorama 

regulatório atualizado para a pesquisa das inovações no processo administrativo. 

A transparência exigida dos órgãos públicos facilita o acesso a dados oficiais 

sobre processos administrativos e indicadores de vigilância, permitindo a utilização de 

métodos quantitativos e qualitativos na análise do fenômeno. Ademais, a oportunidade 

de entrevistar administradores, técnicos e especialistas de órgãos reguladores e 

secretarias de saúde proporciona uma dimensão empírica que agrega valor aos 

resultados,  de  acordo  com  as  recomendações  metodológicas  atuais. 

Assim, o contexto atual, caracterizado pela crescente demanda social por 

transparência, eficiência e inovação na administração pública, cria um ambiente 

favorável para a realização do estudo e para a aplicação prática de suas conclusões, 

que poderão apoiar a criação e a execução de políticas mais eficientes no setor 

sanitário. 

A pesquisa em questão assume uma importância considerável no contexto 

atual, marcado pela crescente complexidade dos problemas sanitários e ambientais, 

que demandam respostas eficientes por meio da administração pública. A eficácia do 

processo administrativo sanitário afeta impacta de forma direta a qualidade de vida da 

população e serve como um indicador crucial da habilidade do Estado em cumprir sua 

obrigação constitucional de assegurar o direito à saúde e à proteção ambiental. 

Felisberto et al. (2022) e outros autores destacam que a falta de mecanismos 

apropriados para avaliar e monitorar as ações de vigilância sanitária prejudica a 

tomada de decisões e restringe os resultados obtidos. Marques et al. (2024) enfatizam 

que a inovação institucional é fundamental para modernizar a gestão pública, o que 

ressalta a necessidade de pesquisas que explorem a integração de práticas 

inovadoras nos processos administrativos. 

Assim, ao oferecer um diagnóstico crítico e sugerir melhorias para o processo 

administrativo sanitário e ambiental, além de levar em conta o cenário de recentes 

mudanças regulatórias e as exigências por mais eficiência e inovação no setor público, 
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este estudo auxilia na criação de um ambiente regulatório mais eficaz, ético e 

sustentável, e se propõe como uma chance de oferecer suporte teórico e prático que 

possa guiar gestores, formuladores de políticas e pesquisadores no aperfeiçoamento 

da administração pública, gerando efeitos positivos na saúde coletiva. 

 

1.6 Estrutura do Trabalho 

 
O primeiro capítulo estabelece o marco introdutório do estudo, situando o 

assunto e traçando o caminho investigativo a ser percorrido. O planejamento do 

estudo, a definição do problema e a elaboração da pergunta de pesquisa são 

abordados nele. Ademais, o capítulo detalha os objetivos geral e específicos que 

guiam a pesquisa, além de discutir a justificativa e a viabilidade do estudo. Por fim, 

expõe-se a estrutura do estudo, descrevendo a disposição dos capítulos que virão a 

seguir. A dissertação é organizada em capítulos e seções com o objetivo de oferecer 

uma análise detalhada dos desafios e inovações na administração de processos 

sanitários e ambientais, com o intuito de entender sua eficácia e os efeitos na garantia 

do direito à saúde. 

O segundo capítulo é voltado para o referencial teórico, começando com uma 

análise acerca do direito à saúde no cenário brasileiro. Esta seção discute o marco 

jurídico e constitucional que fundamenta esse direito, os princípios que norteiam o 

Sistema Único de Saúde (SUS) e sua conexão intrínseca com a vigilância sanitária, 

além do papel do Estado na salvaguarda da saúde pública, enfatizando suas 

responsabilidades e restrições. Em seguida, o estudo aprofunda os conceitos de 

vigilância sanitária, estabelecendo seus objetivos, competências e responsabilidades 

designadas aos entes federativos. Também são examinadas as conexões entre essas 

áreas e outros aspectos da saúde pública, enfatizando a relevância da integração para 

uma gestão eficiente. 

O processo administrativo sanitário é minuciosamente descrito em sua 

estrutura normativa e procedimental, analisando as fases que o constituem — 

abrangendo desde a fiscalização até a emissão do auto de infração e o julgamento — 

enfatizando a importância do visto de competência e a validade das decisões 

tomadas. A eficácia na administração desses processos é o assunto da próxima 

seção, que investiga seu conceito, importância e o emprego de indicadores de 

desempenho para avaliar os resultados esperados. Essa análise leva em conta a 

avaliação do efeito das medidas de vigilância na redução de riscos e no 

aprimoramento das condições de saúde da população. 
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Na sequência, o estudo analisa a relação entre despesas e resultados nas 

ações de fiscalização, avaliando os custos diretos e indiretos envolvidos, bem como 

aplicando os princípios da análise de custo-benefício e custo-efetividade. Esta seção 

destaca a relevância de otimizar os recursos públicos para maximizar resultados e 

assegurar a sustentabilidade das iniciativas. 

A inovação e a tecnologia são consideradas componentes revolucionários na 

supervisão e administração processual. São abordados os progressos na digitalização 

e automação dos processos administrativos, a aplicação de inteligência artificial e 

análise preditiva para melhorar a fiscalização sanitária, além da importância da 

transparência e dos dados abertos como instrumentos para o controle social e 

envolvimento dos cidadãos. Os mecanismos de accountability e prestação de contas 

também são destacados como essenciais para garantir a legitimidade e eficácia das 

ações governamentais no setor de saúde. 

O terceiro capítulo expõe os procedimentos metodológicos empregados no 

estudo, explicando as abordagens teóricas e técnicas usadas para a obtenção e 

interpretação dos dados, além dos critérios de seleção das fontes e dos instrumentos 

utilizados. Este capítulo é fundamental para assegurar a validade científica do estudo 

e explicar como os objetivos estabelecidos serão implementados. 

O capítulo quatro apresenta e analisa os dados coletados durante o estudo. A 

análise dos resultados é feita de maneira crítica, com o objetivo de conectar as 

evidências empíricas ao referencial teórico previamente definido. A análise dos dados 

tem como objetivo identificar padrões, obstáculos e progressos nas políticas públicas 

de saúde, levando em conta os contextos nacionais e internacionais discutidos. 

O último capítulo revisita os aspectos mais importantes do estudo, enfatizando 

como a pesquisa contribui para entender as políticas públicas de saúde. São 

sintetizadas as conclusões resultantes da análise dos dados, bem como discutidas 

suas implicações tanto práticas quanto teóricas. A seção de recomendações sugere 

medidas e orientações que possam auxiliar no aperfeiçoamento das políticas públicas, 

considerando os desafios identificados durante o estudo. Assim, a organização do 

trabalho procura fornecer uma perspectiva integrada e minuciosa dos vários 

elementos que compõem o processo administrativo sanitário e ambiental, oferecendo 

suporte para o desenvolvimento de políticas públicas mais eficientes e inovadoras.
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2 MARCO TEÓRICO 
 
 

No Brasil, o acesso à saúde é solidamente fundamentado no marco 

constitucional e legal, que define a saúde como um direito fundamental e sendo 

também um dever do Estado (Brasil, 1988). De acordo com Silva e Costa (2021), o 

Sistema Único de Saúde (SUS) é orientado pelos princípios da universalidade, 

integralidade e equidade. Esses princípios fundamentam sua atuação e sua conexão 

intrínseca com a vigilância sanitária, que é um mecanismo fundamental para a 

proteção da saúde pública. Segundo Almeida (2023), o Estado não deve apenas 

fornecer serviços, mas também desempenhar o papel de regulador e fiscalizador, 

garantindo a aplicação eficaz das políticas de saúde em colaboração com os entes 

federativos. 

A vigilância sanitária é considerada uma ferramenta estratégica para evitar 

riscos à saúde da população e preservar o meio ambiente, com o objetivo claro de 

assegurar a segurança de bens e serviços (Felisberto et al., 2022). A responsabilidade 

pela sua implementação é dividida entre União, estados e municípios, exigindo 

coordenação e colaboração, conforme argumentam Santos et al. (2024). Ademais, 

Lopes, Barata Silva e Alves (2025) ressaltam que a interconexão entre vigilância 

sanitária, ambiental e outras áreas da saúde pública é um fator crucial para uma 

gestão eficiente e unificada da saúde pública. 

No contexto do processo administrativo sanitário, a fundamentação normativa 

é formada por leis específicas que orientam suas fases, incluindo fiscalização, 

elaboração de autos de infração e julgamento, procedimentos que asseguram a 

legitimidade das decisões administrativas (Dubeux et al., 2020). A aprovação dos 

órgãos competentes é essencial para validar as decisões, Assegurando a observância 

do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, que são garantias 

processuais fundamentais para a justiça administrativa (Marques et al., 2024). 

A eficácia na administração do processo é considerada um fator fundamental 

para que as ações de vigilância alcancem resultados significativos e mensuráveis na 

saúde pública (Guedes, 2025). Os indicadores de desempenho possibilitam monitorar 

e avaliação contínua, o que facilita a medição do impacto das ações, principalmente 

na prevenção de riscos à saúde (Felisberto et al., 2022). Segundo Lima Júnior et al. 

(2024), as análises de custo-benefício e custo-efetividade se tornam instrumentos



29 
 

essenciais para a otimização dos recursos públicos. Avanços importantes na 

supervisão e administração de processos são possibilitados por inovações 

tecnológicas, como digitalização, automação e inteligência artificial, juntamente com 

a transparência oferecida por dados abertos (Meneghel; Pereira, 2023).  

 
2.1 O Direito à Saúde no Contexto Brasileiro 

 
No Brasil, a saúde é reconhecida como um direito fundamental, garantido pela 

Constituição Federal de 1988. Segundo o artigo 196, a saúde é um direito de todos e 

uma obrigação do Estado (Brasil, 1988). Essa previsão na Constituição é um 

progresso importante na defesa dos direitos sociais, sendo notável pela 

universalidade e integralidade na disponibilidade de serviços e iniciativas de saúde. 

Silva e Costa (2021) destacam que a Constituição estabeleceu um sólido marco 

jurídico, permitindo que o Sistema Único de Saúde (SUS) seja o principal meio para 

garantir esse direito. 

Para garantir o direito à saúde, é preciso implementar políticas públicas que 

atendam às demandas da população de maneira justa. De acordo com Almeida 

(2023), o Estado brasileiro o direito a serviços de saúde universais, permanentes e de 

qualidade aos serviços de saúde, levando em consideração as especificidades 

regionais e sociais do país. Ademais, o autor enfatiza que o direito à saúde ultrapassa 

a simples assistência médica, englobando ações de promoção, prevenção, 

recuperação e vigilância sanitária, o que evidencia a dificuldade de administrar os 

serviços públicos de saúde. 

A atuação do Estado como garantidor do direito à saúde abrange tanto a oferta 

direta de serviços quanto a supervisão e o monitoramento do ambiente sanitário, 

conforme enfatizam Felisberto et al. (2022). Eles destacam que a vigilância sanitária 

é fundamental para proteger a saúde pública, prevenindo perigos associados a 

alimentos, medicamentos e serviços de saúde. Assim, a conexão entre políticas 

públicas e mecanismos regulatórios é essencial para garantir a eficácia desse direito 

constitucional. 

No entanto, obstáculos como disparidades regionais, restrições financeiras e 

estruturais ainda afetam a universalização do acesso à saúde no país. Santos et al. 

(2024) destacam que, embora tenham ocorrido progressos legais, para que o direito 

à saúde se torne realidade, é necessária uma governança unificada entre os entes 

federativos, além de recursos financeiros apropriados. De acordo com os autores, “a 
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consolidação do direito à saúde depende da articulação entre legislação e gestão 

pública eficiente”(p.21), o que destaca a necessidade de estratégias inovadoras e 

colaborativas no campo da saúde pública. 

 
2.1.1 Marco constitucional e legal do direito à Saúde 

 
O direito à saúde, previsto no artigo 196 da Constituição Federal de 1988, é 

universal e constitui dever do Estado, garantido por políticas sociais e econômicas que 

buscam diminuir o risco de doenças e assegurar que todos tenham acesso universal 

e equitativo aos serviços e iniciativas de saúde (Brasil, 1988). Esse fundamento 

jurídico estabelece a saúde como um direito social fundamental e a base para a 

estruturação dos sistemas públicos de saúde no Brasil. De acordo com Silva e Costa 

(2021, p.65), “a Constituição de 1988 representou um marco na proteção dos direitos 

sociais ao garantir a universalidade e integralidade da saúde como um dever do 

Estado”. 

O direito à saúde, além de estar previsto na Constituição, é regulamentado por 

várias leis e normas, incluindo a Lei n.º 8.080/1990, que define as diretrizes para 

promover, proteger e restaurar a saúde, regulamentando o Sistema Único de Saúde 

(SUS). Almeida (2023, p.85) destaca que “a Lei 8.080/1990 é essencial para a 

implementação dos direitos constitucionais, estabelecendo as responsabilidades e 

competências dos entes federativos e organizando as ações em saúde”. Além disso, 

de acordo com ele, essa lei garante o princípio do acesso universal e gratuito, 

definindo critérios para a oferta de serviços públicos. 

A afirmação do direito à saúde no sistema jurídico brasileiro também exige a 

implementação de políticas públicas contínuas e abrangentes. Segundo Felisberto et 

al. (2022, p.12), “o marco legal serve de base para a formulação e implementação de 

estratégias que busquem superar desigualdades regionais e sociais no acesso aos 

serviços de saúde”. Para garantir esse direito, é necessário fortalecer o SUS e 

respeitar os princípios constitucionais. 

Santos et al. (2024, p.94) ressaltam que, embora haja uma sólida proteção 

legal, o direito à saúde se depara com obstáculos estruturais devido à intrincada 

realidade socioeconômica do país. Para garantir esse direito, é necessário “articular 

os níveis federal, estadual e municipal, garantindo o financiamento adequado e 

políticas integradas que atendam às demandas da população”. Esse ponto destaca a 

relevância de um planejamento e governança eficazes. 
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Segundo Marques et al. (2024, p.25), a legislação sanitária é essencial para 

regular o processo administrativo que garante a supervisão e controle das condições 

de saúde, garantindo que o direito à saúde seja protegido tanto na teoria quanto na 

prática. “O marco legal da vigilância sanitária é um instrumento fundamental para a 

proteção da saúde pública e prevenção de doenças a proteção da saúde pública”, 

sustentam. Na prática, o direito à saúde vai além da oferta de serviços médicos, 

incluindo a garantia de condições de vida adequadas, acesso ao saneamento básico, 

controle ambiental e vigilância sanitária. De acordo com Guedes (2025, p.45), “a 

legislação brasileira evolui no sentido de reconhecer que a saúde é multidimensional 

e depende da integração de diversas políticas públicas”. 

No âmbito jurídico, o direito à saúde também é garantido por decisões do 

Supremo Tribunal Federal (STF), que enfatizam a responsabilidade do Estado em 

garantir o acesso a tratamentos e medicamentos, mesmo que isso exija esforços 

financeiros extras (Lima Júnior et al., 2024). A jurisprudência desempenha um papel 

significativo na consolidação dos direitos sociais. Nesse sentido, Lopes, Barata Silva 

e Alves (2025, p.46) afirmam que o marco constitucional e legal do direito à saúde no 

Brasil é um exemplo avançado de tutela estatal. No entanto, para que isso seja eficaz, 

é necessário que haja uma articulação entre as leis, políticas públicas, gestão eficiente 

e controle social ativo. Eles enfatizam que “a atualização normativa contínua e a 

inovação nas práticas administrativas são essenciais para atender às demandas 

emergentes e assegurar o direito à saúde para toda a população”. 

 

2.1.2 Princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) e sua associação à vigilância 
sanitária 

 
O Sistema Único de Saúde (SUS) é planejado e conduzido por meio de base 

em princípios fundamentais, que incluem universalidade, integralidade e equidade. 

Esses princípios garantem que todos tenham acesso igualitário e abrangente aos 

serviços de saúde, garantindo que toda a população tenha direito ao atendimento 

necessário (Brasil, 1988). Silva e Costa (2021) enfatizam que a universalidade reflete 

o compromisso do SUS em atender a todos sem distinção, ao passo que a 

integralidade busca oferecer ações que abrangem promoção, prevenção, tratamento 

e reabilitação. 

Esses princípios estão intimamente ligados à Vigilância Sanitária, 

especialmente no que diz respeito à integralidade e à proteção da saúde coletiva. 

Segundo Almeida (2023), a Vigilância Sanitária exerce função essencial na proteção 
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da saúde coletiva, assegurando a qualidade e a segurança de produtos, serviços e 

ambientes que influenciam diretamente o bem-estar da população. Dessa forma, a 

vigilância expande o alcance do SUS, intervindo tanto na assistência quanto na 

prevenção de riscos à saúde. 

O princípio da equidade, que visa atender às demandas específicas das 

populações vulneráveis de maneira diferenciada, também se manifesta na atuação da 

Vigilância Sanitária. Felisberto et al. (2022, p.32) afirmam que “a Vigilância Sanitária 

deve priorizar ações em áreas com maiores riscos e desigualdades, contribuindo para 

reduzir disparidades regionais e sociais”. Assim, a vigilância é um instrumento para 

fomentar a justiça social no sistema de saúde. Ademais, a descentralização, um dos 

princípios fundamentais do SUS, permite que a Vigilância Sanitária seja realizada nos 

níveis federal, estadual e municipal, assegurando que as ações estejam próximas e 

sejam adequadas às realidades locais (Santos et al., 2024). Essa organização 

descentralizada possibilita uma maior eficácia e uma melhor coordenação entre os 

órgãos de saúde, tornando mais fácil a identificação e o gerenciamento de riscos à 

saúde. 

Assim, a integralidade dos cuidados assegurada pelo SUS conta com a 

vigilância sanitária como um aliado estratégico na proteção da saúde pública. Guedes 

(2025, p.19) ressalta que “a vigilância sanitária complementa a assistência médica 

tradicional ao garantir ambientes e produtos seguros, prevenindo agravos que 

poderiam demandar cuidados clínicos”. Assim, os princípios do SUS e a vigilância 

sanitária trabalham juntos para garantir a saúde da população brasileira. 

O SUS também tem o dever de promover a saúde pública, o que inclui o 

princípio da resolutividade, que se refere à habilidade do sistema suprir 

adequadamente as necessidades da população. Nesse contexto, a vigilância sanitária 

desempenha um papel fundamental ao trabalhar na prevenção de riscos que 

poderiam afetar a saúde pública, evitando que situações se agravem a ponto de exigir 

intervenções médicas mais complexas (Lima Júnior et al., 2024). Dessa forma, o SUS 

e a vigilância sanitária estabelecem uma colaboração estratégica para promover a 

saúde integral. 

A articulação intersetorial é outro princípio essencial para a eficácia do SUS, 

particularmente no campo da vigilância sanitária, que deve se comunicar com outras 

políticas públicas, incluindo aquelas voltadas para o meio ambiente, educação e 

agricultura. De acordo com Lopes, Barata Silva e Alves (2025, p.42), “a integração de 

políticas permite a construção de estratégias mais amplas e efetivas, ampliando as 
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medidas de precaução destinadas a evitar e controlar riscos à saúde pública”. Essa 

estratégia intersetorial aumenta o efeito das iniciativas e e auxilia na manutenção da 

saúde coletiva. 

Embora não sejam oficialmente listadas como princípios do SUS, a tecnologia 

e a inovação tecnológica têm desempenhado um papel fundamental no fortalecimento 

da vigilância sanitária e na garantia da universalidade e integralidade dos serviços. 

Meneghel e Pereira (2023, p.28) afirmam que “a informatização e a aplicação de 

inteligência artificial na vigilância facilitam a identificação precoce de riscos e agilizam 

as respostas administrativas". Assim, a utilização de tecnologia fortalece a habilidade 

do SUS em cumprir seus princípios. 

Assim, a transparência e a responsabilidade são elementos fundamentais na 

gestão do SUS e fortalecem a legitimidade das atividades de vigilância sanitária. 

Santos et al. (2024, p.75) declaram que “a governança pública fundamentada na 

accountability é essencial para assegurar o controle social e o desenvolvimento 

constante das políticas de saúde”. A confiança da população no sistema de saúde é 

fortalecida e a eficácia das ações é aprimorada quando o processo administrativo 

sanitário é transparente. 

 
2.1.3 O papel do Estado na garantia da saúde pública 

 
A função do Estado na garantia da saúde pública no Brasil é fundamental e 

diversificada, sendo definida na Constituição como um dever essencial. Conforme 

previsto no artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é reconhecida como direito de 

todos e obrigação do Estado, sendo garantida por políticas sociais e econômicas que 

busquem reduzir os riscos de enfermidades e outros agravos (Brasil, 1988). Silva e 

Costa (2021) ressaltam que essa prerrogativa atribui ao Estado a obrigação não 

apenas de fornecer serviços de saúde, mas também de regulamentar, supervisionar 

e fomentar medidas que garantam o bem-estar da população. 

No âmbito da Vigilância Sanitária, o Estado desempenha o papel de regulador 

e fiscalizador, assegurando que produtos, serviços e ambientes cumpram os 

requisitos sanitários indispensáveis à proteção da população (Almeida, 2023). Essa 

abordagem preventiva é fundamental para prevenir riscos e complicações de saúde, 

complementando as ações de assistência direta do SUS. Dessa forma, o Estado 

assume uma função estratégica para a promoção da saúde pública integrada. 

Segundo Felisberto et al. (2022), o Estado brasileiro exerce suas competências 

através da articulação entre os entes federativos (União, estados e municípios), 
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fortalecendo a resposta às necessidades locais e regionais. A Lei n.º 8.080/1990 prevê 

essa descentralização, que permite uma gestão mais próxima da população, 

facilitando a identificação antecipada de questões de saúde e a adoção de medidas 

eficazes. 

Ademais, é dever do Estado garantir o financiamento adequado e duradouro 

das políticas públicas de saúde. Santos et al. (2024) destacam que, embora haja 

progressos institucionais, a falta e a má distribuição de recursos financeiros continuam 

sendo obstáculos importantes para a universalização e integralidade do atendimento. 

Assim, o equilíbrio orçamentário é essencial para garantir o direito à saúde. 

A regulação do setor privado de saúde é outro ponto crucial. Embora atue de 

forma complementar, esse setor deve seguir as normas e princípios do SUS para 

garantir que a oferta de serviços não afete a equidade e a qualidade do sistema 

público (Marques et al., 2024). Desta forma, por meio do cumprimento das normas de 

Vigilância Sanitária, o Estado deve garantir que os interesses privados não afetem 

negativamente a saúde pública. Ademais, é essencial que o Estado desenvolva 

políticas intersetoriais para lidar com os fatores sociais que afetam a saúde (Guedes, 

2025). Uma saúde pública eficiente exige a colaboração entre áreas como educação, 

saneamento, meio ambiente e assistência social, o que demanda organização e 

gestão realizadas pelo governo. 

No âmbito jurídico, o Estado tem a obrigação de assegurar o acesso a 

tratamentos e medicamentos, inclusive por meio da judicialização da saúde, que tem 

se mostrado uma ferramenta relevante para a concretização dos direitos dos cidadãos 

(Lima Júnior et al., 2024). Essa dimensão destaca o compromisso do Estado com a 

proteção social e o direito fundamental à saúde. 

Assim, Lopes, Barata Silva e Alves (2025) enfatizam que o papel do Estado na 

garantia da saúde pública deve ser entendido como um compromisso contínuo e 

dinâmico, que requer a atualização constante das políticas, inovação na administração 

e envolvimento social ativo para lidar com os desafios atuais e assegurar o bem-estar 

da população. 

 
2.2 Vigilância Sanitária: Conceitos e Abrangência 

 
A Vigilância Sanitária é essencial para proteger a saúde pública, com o objetivo 

principal de assegurar a segurança e a qualidade de produtos, atendimentos e 

ambientes com potencial de impactar a saúde da população. Silva e Costa (2021, 
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p.37) definem que “a Vigilância Sanitária atua na prevenção, controle e monitoramento 

de riscos sanitários, assegurando que padrões técnicos sejam cumpridos para evitar 

agravos à saúde”. Essa extensão atribui à vigilância uma função estratégica no 

Sistema Único de Saúde (SUS), unindo a assistência à saúde à proteção coletiva. 

Conceitualmente, a Vigilância Sanitária deve ser vista como um sistema 

unificado e interdependente que trabalha de forma coordenada para promover a 

saúde pública. Santos et al. (2024, p.21) enfatizam que “a integração entre esses 

campos é imprescindível para a eficácia das ações de prevenção e controle, 

possibilitando respostas rápidas e coordenadas aos riscos detectados”. Essa 

abordagem multidimensional demonstra a complexidade dos problemas que o setor 

saúde enfrenta. 

A competência para realizar a Vigilância Sanitária é dividida entre os entes 

federativos, com responsabilidades estabelecidas na Constituição e em leis 

específicas. A União define normas gerais, ao passo que Estados e Municípios são 

encarregados de implementar as ações em suas respectivas jurisdições (Marques et 

al., 2024). Essa descentralização possibilita a adaptação das ações às 

particularidades  de  cada  região,  maximizando  recursos  e  resultados. 

Além das atribuições legais, a atuação dos órgãos de Vigilância Sanitária exige uma 

colaboração interinstitucional eficiente, englobando áreas como agricultura, meio 

ambiente, indústria e comércio. Guedes (2025, p.36) destaca que “a cooperação entre 

diferentes órgãos públicos é crucial para fortalecer o controle dos riscos sanitários e 

ambientais, evitando sobreposições e lacunas na fiscalização”. Essa coordenação 

aumenta a capacidade de resposta e favorece uma administração eficaz. 

A Vigilância Sanitária não se limita ao controle de produtos e serviços 

convencionais; sua atuação abrange também a fiscalização de espaços públicos, 

estabelecimentos comerciais, serviços de saúde e insumos de várias categorias 

(Lopes, Barata Silva e Alves, 2025). Este campo vasto requer formação técnica 

contínua e atualização das normas para se manter em sintonia com as transformações 

tecnológicas e epidemiológicas. A legislação brasileira estabelece mecanismos para 

monitorar e controlar elementos que afetam o meio ambiente e a saúde, como 

licenciamento ambiental, avaliação de impacto e monitoramento de poluentes (Lima 

Júnior et al., 2024). Essas ferramentas são fundamentais para assegurar que o 

crescimento econômico seja sustentável e respeite a saúde pública. 

Por fim, a Vigilância Sanitária desempenha uma função essencial na 

salvaguarda da saúde pública ao agir de forma preventiva, antecipando riscos e 
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garantindo condições seguras para a população. Meneghel e Pereira (2023, p.65) 

ressaltam que “essas áreas constituem a primeira linha de defesa do sistema de 

saúde, evitando que problemas sanitários e ambientais se agravem e gerem impactos 

maiores”. Logo, para que as ações governamentais de saúde alcancem eficácia, é 

preciso que elas sejam abrangentes e integradas. 

 

2.2.1 Definição e objetivos da Vigilancia Sanitária 

 
A Vigilância Sanitária pode ser descrita como um conjunto de medidas 

destinadas a salvaguardar a saúde pública por meio do monitoramento e fiscalização 

de bens, serviços e locais que oferece riscos à saúde. (Brasil, 1990). Silva e Costa 

(2021) ressaltam que esse setor tem a responsabilidade de assegurar que alimentos, 

medicamentos, produtos de beleza, serviços de saúde e ambientes atendam às 

normas técnicas e sanitárias, prevenindo prejuízos e assegurando a proteção da 

população. Assim, a Vigilância Sanitária vai além do campo da assistência médica e 

inclui a prevenção em uma escala ampla. 

Os principais objetivos da Vigilância Sanitária são proteger a saúde pública, 

promover ambientes seguros e prevenir doenças e danos causados por agentes 

biológicos, químicos e físicos (Felisberto et al., 2022). De acordo com Santos et al. 

(2024), esses objetivos também englobam assegurar a qualidade dos produtos e 

serviços consumidos pela população, monitorar a conformidade com as leis sanitárias 

e ambientais, além de coordenar com outros setores para um controle eficaz dos 

riscos. 

Ademais, a Vigilância Sanitária visa contribuir para o bem-estar social reduzindo 

os efeitos prejudiciais associados a riscos ambientais e sanitários (Guedes, 2025). 

Isso inclui a criação de normas, o monitoramento de indicadores de saúde e a 

promoção de iniciativas educativas para conscientizar a sociedade sobre a relevância 

da prevenção e do gerenciamento dos riscos à saúde. 

Para atingir esses objetivos, é essencial a colaboração com a Vigilância 

Sanitária, pois muitos desafios de saúde pública estão diretamente ligados às 

condições ambientais (Lopes; Barata Silva; Alves, 2025). Assim, essas áreas 

precisam trabalhar de forma integrada e complementar, adotando uma estratégia 

holística e eficiente para a proteção da saúde. Desta forma, a Vigilância Sanitária, por 

meio de suas atividades de controle, monitoramento e fiscalização, são fundamentais 

para assegurar o direito à saúde e promover o bem-estar social, em alinhamento com 
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os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) (Silva; Costa, 2021). Essa abordagem 

preventiva é fundamental tanto para a manutenção do sistema de saúde quanto para 

promover o bem-estar das pessoas. 

 
2.2.2 Competências e responsabilidades dos entes federativos 

 
No Brasil, a organização das competências e responsabilidades da Vigilância 

Sanitária é baseada no princípio federativo, conforme definido na Constituição Federal 

de 1988. Esse preceito estabelece a distribuição das deveres entre a União, os 

estados, o Distrito Federal e as prefeituras, possibilitando que cada entidade atue 

conforme suas competências e demandas locais (Brasil, 1988). Silva e Costa (2021) 

afirmam que essa divisão tem como objetivo fomentar uma gestão mais eficaz e  

adaptada à diversidade regional do país.A principal responsabilidade da União é definir 

normas e diretrizes gerais para a Vigilância Sanitária, além de promover a 

coordenação e fornecer suporte técnico e financeiro aos outros entes federativos 

(Almeida, 2023). De acordo com a Lei n.º 8.080/1990, é responsabilidade da União 

estabelecer políticas nacionais, coordenar ações estratégicas e assegurar a 

consistência das medidas, além de realizar a supervisão em nível nacional, como 

acontece em fronteiras e grandes cidades. 

Compete aos Estados colocar em prática as políticas de Vigilância Sanitária em 

suas áreas, ajustando as orientações federais às condições locais e regionais 

(Felisberto et al., 2022). Além disso, promover a intersetorialidade entre os municípios 

e fornecer suporte técnico e operacional, eles também têm a responsabilidade de 

supervisionar atividades que vão além das competências municipais, fomentando a 

cooperação entre os diferentes níveis de governo. 

Os Municípios, por estarem mais próximos da população, desempenham um 

papel crucial na implementação das ações de Vigilância Sanitária em suas respectivas 

jurisdições (Santos et al., 2024). A responsabilidade municipal abrange a supervisão 

de estabelecimentos comerciais, serviços de saúde, alimentos e controle de espaços 

públicos, além de desempenhar um papel na educação em saúde e na mobilização 

social para a prevenção de perigos. Essa distribuição de responsabilidades requer um 

sistema integrado e colaborativo entre os entes federativos, a fim de prevenir 

sobreposições e lacunas nas ações de vigilância de modo a garantir a efetividade das 

medidas e a gestão eficiente dos recursos públicos (Marques et al., 2024). 

Ademais, a Lei n.º 13.979/2020, que trata das estratégias adotadas para 
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combater a pandemia de COVID-19, enfatizou a importância da colaboração conjunta 

e integrada entre União, estados e municípios na vigilância e controle sanitário, 

destacando a relevância da cooperação federativa em contextos emergenciais 

(Lopes; Barata Silva; Alves, 2025). A formação técnica e o fortalecimento institucional 

dos órgãos de vigilância em todas esferas federativas constituem outro ponto 

importante (Guedes, 2025). Aprimorar os recursos humanos e tecnológicos é 

essencial para assegurar que as competências designadas sejam executadas com 

eficácia e excelência. 

A atuação de órgãos específicos, como as Agências Reguladoras Federais, é 

parte integrante da fiscalização sanitária. Esses órgãos têm a responsabilidade de 

regulamentar e supervisionar setores estratégicos, o que ajuda a padronizar práticas 

e garantir a segurança de produtos e serviços (Lima Júnior et al., 2024). 

Assim, a complexidade e a extensão das atividades de Vigilância Sanitária 

exigem uma atualização normativa contínua e um aprimoramento da gestão 

governamental. Isso é necessário para assegurar que os entes federativos executem 

suas competências de maneira eficaz e em sintonia em relação às necessidades da 

população (Santos et al., 2024). 

 
2.2.3 Interrelação entre vigilancia sanitária, vigilância ambiental e outras áreas de 
saúde pública 

 
A Vigilância Sanitária é uma área fundamental e complementar na saúde 

pública, trabalhando para preservar a população contra riscos à saúde. De acordo 

com Santos et al. (2024, p.28), “a efetividade das políticas de saúde pública depende 

da articulação entre as diferentes modalidades de vigilância, possibilitando respostas 

mais ágeis e abrangentes frente aos desafios sanitários”. Essa integração fortalece a 

evitar enfermidades e promover o bem-estar da comunidade. 

A Vigilância Sanitária concentra-se na supervisão e controle de produtos, 

serviços e ambientes que possam representar riscos à saúde, ao passo que a 

vigilância ambiental acompanha elementos ambientais, como a qualidade do ar, da 

água, do solo e agentes contaminantes. Para lidar com questões complexas que 

envolvem diversos fatores que afetam a saúde, é essencial a colaboração entre essas 

áreas (Lopes; Barata Silva; Alves, 2025). Essa articulação possibilita uma perspectiva 

abrangente dos riscos e favorece ações mais eficientes. 

Ademais, a conexão com outros setores da saúde pública, como a vigilância 

epidemiológica e a saúde ocupacional, reforça o sistema de proteção à saúde. 
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Almeida (2023, p.75) enfatiza que “a integração entre vigilâncias sanitária, ambiental, 

epidemiológica e do trabalho é imprescindível para a criação de um sistema de saúde 

robusto, capaz de responder a emergências e garantir a sustentabilidade das ações”. 

Essa estratégia unificada incentiva a troca de informações e de recursos técnicos e 

humanos. 

Troca de informações entre os diversos setores de vigilância, possibilita o 

monitoramento de problemas de saúde, além da identificação antecipada de surtos e 

perigos ambientais. Felisberto et al. (2022, p.38) declaram que “os sistemas 

integrados de informação são ferramentas cruciais para apoiar a tomada de decisão 

e a criação de políticas públicas fundamentadas em evidências”. A interoperabilidade 

dos sistemas aumenta a habilidade de resposta das autoridades de saúde. 

A integração entre as vigilâncias também ajuda o incentivo à saúde e a 

prevenção de enfermidades, uma vez que possibilita a identificação de fatores sociais 

e ambientais que afetam diretamente a saúde da população (Guedes, 2025). O 

planejamento colaborativo permite a criação de estratégias que consideram os 

diversos elementos que afetam o perfil epidemiológico. A implementação de iniciativas 

educativas e de engajamento social é outro ponto relevante, que se intensifica quando 

as vigilâncias trabalham em colaboração, fomentando uma maior conscientização na 

defesa da saúde pública (Meneghel; Pereira, 2023). 

Santos et al. (2024) enfatizam que a conexão entre as várias áreas da saúde 

pública representa um progresso importante na criação de um sistema de saúde mais 

resistente e capaz de se adaptar aos desafios atuais. Essa integração representa um 

modelo de gestão fundamentado na cooperação e na articulação intersetorial e 

intergovernamental, orientado para a maximização da efetividade das políticas públicas 

e para a promoção do bem-estar populacional. 

 

2.3 Processo Administrativo Sanitário: Estrutura e Procedimentos 

 
O processo administrativo sanitário consiste em um conjunto de procedimentos 

formalizados que orientam as ações dos órgãos de vigilância sanitária na supervisão, 

controle e imposição de sanções administrativas, com a finalidade de garantir a 

proteção da saúde e da segurança populacional. De acordo com Marques et al. (2024, 

p.41), “o processo administrativo sanitário deve observar os princípios da legalidade, 

transparência e devido processo legal para assegurar decisões legítimas e eficazes”. 

A estrutura desse processo é formada por etapas bem definidas, começando 
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com a fiscalização, que envolve a inspeção de produtos, serviços e ambientes que 

estão sob vigilância sanitária. Silva e Costa (2021, p.57) ressaltam que “a fiscalização 

é o mecanismo preventivo e corretivo primordial para identificar irregularidades e 

proteger a saúde pública”. Essa etapa constitui um procedimento fundamental para a 

elaboração dos autos de infração, instrumento formal que oficializa as irregularidades 

constatadas. 

O auto de infração consiste em um instrumento jurídico-administrativo 

destinado a formalizar as irregularidades constatadas no decorrer do processo de 

fiscalização, funcionando como fundamento para o julgamento administrativo. Almeida 

(2023, p.67) declara que “a elaboração do auto de infração deve ser criteriosa e 

detalhada, garantindo a clareza dos fatos e possibilitando o exercício do contraditório 

e da ampla defesa pelo autuado”. Esse mecanismo garante o cumprimento das 

garantias processuais do administrado. 

A análise e julgamento dos elementos de autuação pertencentes ao processo 

administrativo sanitário é realizado por uma autoridade competente, que avaliará as 

evidências e aplicará as penalidades apropriadas, caso as infrações sejam 

comprovadas. Felisberto et al. (2022, p.91) enfatizam que “a legitimidade das decisões 

depende da competência do julgador e do respeito às normas legais, promovendo a 

justiça administrativa”. Para evitar nulidades e garantir a eficácia do processo, é 

necessário estabelecer claramente a competência para julgar. 

Ademais, o processo administrativo sanitário deve levar em consideração o 

visto de competência, que envolve a confirmação da autoridade legal para conduzir e 

decidir o processo. Santos et al. (2024, p.29) ressaltando que “o visto de competência 

é um requisito imprescindível para a validade dos atos administrativos, evitando que 

decisões sejam questionadas por falta de legitimidade”. Assegurar garantias 

processuais é outro aspecto fundamental do processo, destacando-se entre os 

princípios aplicáveis, o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal como 

elementos centrais. Marques et al. (2024, p.84) afirmam que “esses princípios 

asseguram que o administrado tenha oportunidade de se manifestar, apresentar 

provas e recorrer, consolidando a transparência e a justiça no procedimento”. 

Para que o processo administrativo sanitário cumpra sua função de proteger a 

saúde pública sem infringir direitos individuais, é essencial seguir esses 

procedimentos e princípios. Guedes (2025, p.97) destaca que “a efetividade do 

processo depende do equilíbrio entre rigor na fiscalização e respeito aos direitos do 

cidadão”. Assim, a modernização do processo administrativo sanitário, por meio da 
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digitalização e automação, tem ajudado a melhorar a eficiência, a transparência e a 

rapidez das decisões. Meneghel e Pereira (2023, p.67) declaram que “a incorporação 

de tecnologias digitais permite melhor gestão dos processos, facilitando o 

acompanhamento pelos órgãos competentes e pelo setor regulado”. 

 
2.3.1 Base normativa do processo administrativo sanitário 

 
Os princípios, procedimentos e competências para a atuação dos órgãos de 

Vigilância Sanitária são estabelecidos por dispositivos legais que fundamentam a base 

normativa do processo administrativo sanitário. O artigo 196 da Constituição Federal 

de 1988 estabelece o direito à saúde como dever do Estado, constituindo fundamento 

jurídico-constitucional para a formulação das normas administrativas que 

regulamentam a fiscalização sanitária (Brasil, 1988). Silva e Costa (2021, p.38) 

destacam que “o processo administrativo sanitário deve observar os princípios 

constitucionais, como a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, conforme previsto no artigo 37 da Constituição”. 

A Lei n.º 8.080/1990, responsável pela regulamentação do Sistema Único de 

Saúde (SUS), estabelece as responsabilidades dos entes federativos na área da 

saúde, incluindo as ações de vigilância sanitária, complementando a estrutura 

constitucional (Almeida, 2023). De acordo com esta lei, a Vigilância Sanitária é um 

componente essencial das ações de saúde pública, desempenhando um papel crucial 

no controle de riscos e na proteção da população. 

Além disso, há outros instrumentos normativos relevantes, como o Decreto n.º 

3.029/1999, que coordena as ações desenvolvidas pelos municípios e define as 

diretrizes que orientam a atuação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), dessa forma, a Lei n.º 9.784/1999, que trata do processo administrativo no 

contexto da Administração Pública Federal (Felisberto et al., 2022). Os princípios 

constitucionais que asseguram o contraditório, a ampla defesa e o devido processo 

legal, estabelecidos pela Lei n.º 9.784/1999, devem ser seguidos de forma rigorosa 

nos processos administrativos sanitários a fim de assegurar a justiça e a legitimidade 

das decisões. 

Ademais, a Resolução RDC n.º 23/2012 da ANVISA estabelece diretrizes 

específicas para procedimentos administrativos ligados à fiscalização sanitária, 

especificando etapas e formalidades que garantem a transparência e a precisão 

técnica das ações (Santos et al., 2024). Essas diretrizes têm como objetivo assegurar 
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que os procedimentos administrativos sejam conduzidos de maneira clara e 

consistente em todo o país. As leis complementares estaduais e municipais adaptam 

as normas gerais às particularidades locais, respeitando a autonomia dos entes 

federativos e assegurando a eficácia das ações sanitárias em diversos contextos 

(Marques et al., 2024). Essa descentralização de normas possibilita uma resposta 

mais ágil e flexível aos problemas de saúde regionais. 

Além disso, normas técnicas, manuais e portarias fortalecem a base normativa, 

orientando a realização de atividades de fiscalização, coleta de provas, elaboração de 

autos de infração e imposição de sanções (Guedes, 2025). Para padronizar 

procedimentos e assegurar a qualidade e a segurança dos atos administrativos, essas 

diretrizes técnicas são fundamentais. 

Assim, vale ressaltar que a legislação referente ao processo administrativo 

sanitário está em contínua evolução, acompanhando as mudanças sociais, 

tecnológicas e de saúde. A atualização de normas é essencial para enfrentar novos 

desafios, como o gerenciamento de pandemias, a utilização de tecnologias digitais e 

a integração de inteligência artificial nas atividades de fiscalização (Meneghel; Pereira, 

2023). Essa dinâmica normativa ajuda a criar um sistema de saúde mais eficiente, 

transparente e ágil. 

 

2.3.2 Etapas do processo: fiscalização, auto de infração e julgamento 

 
O processo administrativo sanitário é composto por várias etapas sequenciais, 

cada uma com suas próprias metas e procedimentos, assegurando a defesa da saúde 

coletiva e a consideração dos direitos das partes interessadas. A primeira fase é a 

fiscalização, que envolve a inspeção direta de estabelecimentos, produtos, serviços 

ou ambientes que estão sob vigilância sanitária. Silva e Costa (2021, p.31) destacam 

que “a fiscalização é o mecanismo preventivo essencial, permitindo a identificação 

precoce de irregularidades e riscos à saúde”. 

Os agentes públicos podem reunir informações, documentos e provas durante 

a fiscalização para embasar possíveis ações corretivas. Almeida (2023, p.27) enfatiza 

que “a fiscalização deve ser realizada de forma criteriosa e ética, garantindo a 

imparcialidade e a legalidade dos atos administrativos”. Esta fase é fundamental para 

fundamentar as decisões  que  virão  a seguir no processo  administrativo. Se 

forem identificadas irregularidades, é elaborado um auto de infração, um documento 

oficial que detalha as infrações constatadas, as normas infringidas e as penalidades 
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aplicáveis. Felisberto et al. (2022, p.16) afirmam que “o auto de infração constitui o ato 

formal que inicia a responsabilização administrativa, devendo conter todas as 

informações necessárias para garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa”. 

A elaboração do auto de infração obedece a critérios rigorosos para garantir 

sua validade, o que inclui a identificação clara do autuado, a descrição precisa dos 

fatos e a fundamentação legal da infração. Santos et al. (2024, p.29) afirmam que “a 

qualidade técnica do auto de infração é determinante para a eficácia do processo, 

evitando nulidades que possam comprometer a aplicação das sanções”. Depois 

de autuado, o processo é encaminhado para julgamento, etapa em que a autoridade 

responsável examina as evidências, escuta o autuado e determina a aplicação de 

possíveis penalidades. Marques et al. (2024, p.33) enfatizam que “o julgamento deve 

respeitar os princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, 

garantindo a legitimidade e justiça das decisões”. 

Dependendo da gravidade da infração, o processo administrativo pode resultar 

em diversas sanções, que variam desde advertências até multas e proibições. Guedes 

(2025, p.42) enfatiza que “a adequada dosimetria das penalidades é fundamental para 

a efetividade da Vigilância Sanitária, promovendo a correção sem excessos”. 

Assim, o processo administrativo sanitário visa equilibrar a proteção da saúde pública 

e a garantia dos direitos dos administrados, seguindo procedimentos claros e 

rigorosos em todas as fases.  

Assim, a modernização das etapas do processo, por meio da digitalização dos 

autos e utilização de plataformas eletrônicas, tem promovido maior eficiência e 

clareza, tornando mais fácil o monitoramento e a supervisão das decisões 

administrativas (Lima Júnior et al., 2024). Essa inovação tecnológica constitui um 

progresso considerável na administração pública da saúde. 

 
2.3.3 O visto de competência e a legitimidade das decisões 

 
O visto de competência é essencial para assegurar a legitimidade das ações 

administrativas no contexto do processo administrativo sanitário. Trata-se da 

concessão legal e formal da autoridade encarregada de conduzir, julgar e decidir os 

casos relacionados a infrações sanitárias. De acordo com Marques et al. (2024, p.58), 

“a ausência do visto de competência pode acarretar a nulidade dos atos praticados, 

comprometendo a eficácia e validade das decisões administrativas”. 

A capacidade administrativa está intimamente ligada à organização do Estado 
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e à repartição de deveres entre os diversos órgãos e níveis de governo, conforme 

estipulado pela Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). Silva e Costa (2021, p.68) 

enfatizam que “a correta delimitação das competências assegura a legalidade e a 

segurança jurídica no exercício das funções públicas, evitando conflitos e abusos de 

poder”. No âmbito da Vigilância Sanitária, o visto de competência garante que os 

procedimentos administrativos sejam realizados por agentes habilitados, com 

responsabilidades específicas para elaborar autos de infração, iniciar processos e 

impor penalidades. Almeida (2023, p.28) enfatiza que “a competência não pode ser 

delegada de forma arbitrária, devendo respeitar os limites legais estabelecidos para 

cada ente federativo e autoridade sanitária”. 

Por outro lado, a legitimidade das decisões administrativas depende do 

cumprimento dessa competência formal, pois assegura que as decisões sejam 

originadas de uma autoridade adequadamente qualificada, conferindo-lhes validade 

jurídica e eficácia (Felisberto et al., 2022). A falta de competência pode levar a 

contestações judiciais e anulação de atos, o que dificulta a aplicação das normas 

sanitárias. 

Ademais, o visto de competência promove a transparência ao identificar de 

forma clara quem é responsável pelos atos administrativos, o que torna mais fácil o 

acompanhamento e a fiscalização por parte das entidades de controle (Santos et al., 

2024). A confiança no sistema de vigilância sanitária é reforçada por essa 

transparência. O respeito ao visto de competência está diretamente relacionado aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que garante que o processo 

seja conduzido por uma autoridade imparcial e qualificada, assegurando justiça e 

equidade nas decisões (Marques et al., 2024). A falta de competência do julgador pode 

violar os direitos fundamentais do administrado. 

Assim, a integração de tecnologias digitais no processo administrativo sanitário 

tem simplificado a identificação e confirmação do visto de competência, 

proporcionando mais rapidez e segurança na tramitação dos processos (Meneghel; 

Pereira, 2023). A digitalização ajuda a reforçar a legalidade e a legitimidade das 

decisões administrativas. 

 
2.3.4 Garantias processuais: contraditório, ampla defesa e devido processo legal 

 
Assegurar a justiça e a legitimidade no processo administrativo sanitário 

depende das garantias processuais, que são pilares essenciais do Estado 
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Democrático de Direito. O contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal são 

algumas dessas garantias, que asseguram a harmonia entre a atuação do governo e 

os direitos dos cidadãos administrados (Marques et al., 2024). De acordo com Silva e 

Costa (2021, p.22), “a observância dessas garantias é indispensável para evitar 

arbitrariedades e assegurar a transparência e legitimidade dos atos administrativos”. 

O princípio do contraditório assegura ao administrado o direito de ser 

comunicado acerca das acusações e fatos que fundamentam o processo, além da 

chance de se pronunciar a respeito. Almeida (2023, p.91) enfatiza que “o contraditório 

é o mecanismo que assegura o diálogo entre as partes, conferindo equilíbrio e 

imparcialidade ao processo”. Essa participação ativa possibilita que o administrado 

apresente suas justificativas e produza provas em sua defesa. 

Por sua vez, a ampla defesa refere-se ao direito do administrado de usar todos 

os recursos legais à sua disposição para provar sua inocência ou atenuar sua culpa. 

Felisberto et al. (2022, p.67) destacam que “a ampla defesa é um direito amplo, que 

engloba o acesso a recursos, a assistência técnica e jurídica, bem como a produção 

de provas testemunhais, documentais e periciais”. Esse direito aumenta a 

probabilidade de que a decisão administrativa seja justa e apropriada. 

O princípio do devido processo legal assegura que todos os procedimentos 

devem respeitar as regras e os processos legais que foram definidos anteriormente, 

assegurando a segurança jurídica. Santos et al. (2024, p.27) afirmam que “o devido 

processo legal é a garantia de que nenhuma decisão será tomada sem o cumprimento 

rigoroso das etapas processuais e dos direitos previstos em lei”. Esse princípio 

resguarda contra decisões abusivas e arbitrárias. 

Essas garantias processuais são estabelecidas na Constituição Federal, 

particularmente nos incisos LIV e LV do artigo 5º, que conferem proteção jurídica ao 

direito de contraditório e à ampla defesa no âmbito dos processos administrativos e 

judiciais (Brasil, 1988). Marques et al. (2024, p.62) destacam que “essas normas 

constitucionais são a base para a regulamentação dos processos administrativos em 

saúde e a fundamentação da justiça administrativa”. 

No contexto do processo administrativo sanitário, a implementação dessas 

garantias implica na necessidade de notificação oficial ao autuado, detalhando as 

infrações e assegurando o direito ao contraditório. Silva e Costa (2021, p.91) 

enfatizam que “a notificação adequada é um pré-requisito para a validade dos atos 

posteriores, garantindo que o administrado possa exercer plenamente seus direitos”. 

Ademais, a ampla defesa abrange a opção de apresentar recursos administrativos 
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contra decisões negativas, o que reforça a revisão e o controle das decisões pela 

própria administração. Almeida (2023, p.32) enfatiza que “o sistema recursal é 

fundamental para garantir a correção de eventuais erros e evitar injustiças”. 

Cumprir o devido processo legal também significa respeitar os prazos para 

manifestação e julgamento, evitando decisões sumárias e assegurando a segurança 

jurídica. Felisberto et al. (2022, p.39) destacam que “a rigorosa observância dos 

prazos processuais é imprescindível para a confiabilidade do sistema e para a 

proteção dos direitos do administrado”. O cumprimento das garantias processuais 

ajuda a criar um ambiente institucional de confiança e transparência, reforçando a 

legitimidade das ações da vigilância sanitária. Santos et al. (2024, p.39) enfatizam que 

“a legitimidade das decisões administrativas está diretamente relacionada ao 

cumprimento rigoroso dos direitos e garantias dos administrados”. 

As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) evidenciam a 

relevância atribuída a tais garantias, enfatizando que a violação do contraditório, da 

ampla defesa ou do devido processo legal leva à nulidade dos atos administrativos e 

pode gerar responsabilização do Estado (Lima Júnior et al., 2024). Dessa forma, o 

controle judicial funciona como um pilar da legalidade. Assim, a modernização dos 

procedimentos administrativos, por meio da digitalização e uso de sistemas 

eletrônicos, tem expandido o acesso do administrado às informações do processo, 

tornando mais fácil o exercício do contraditório e da ampla defesa. Meneghel e Pereira 

(2023, p.63) declaram que “a tecnologia é aliada na efetivação das garantias 

processuais, proporcionando maior transparência e celeridade”. 

 
2.4 Efetividade na Gestão do Processo Administrativo 

 
A eficácia na administração do processo sanitário é um princípio fundamental 

para assegurar que as medidas de fiscalização e controle realmente contribuam para 

a proteção da saúde pública. De acordo com Marques et al. (2024, p.24), “a efetividade 

deve ser entendida como a capacidade do sistema de alcançar seus objetivos 

institucionais, traduzindo-se em resultados concretos para a população”. Assim, uma 

gestão eficiente do processo administrativo é essencial para a correta implementação 

das normas de saúde. 

Para atingir essa eficácia, é essencial a adoção de indicadores de desempenho 

que possibilitem a avaliação constante dos resultados das medidas administrativas. 

Almeida (2023, p.38) ressalta que “a mensuração dos resultados, por meio de 
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indicadores claros e objetivos, possibilita o ajuste de estratégias e a otimização dos 

recursos disponíveis”. Esta prática contribui para assegurar a clareza e a evolução 

constante dos processos. A implementação de processos padronizados e 

simplificados, que diminuam a burocracia e agilizem o fluxo dos procedimentos 

administrativos, é outro ponto relevante. Felisberto et al. (2022, p.93) destacam que 

“a simplificação processual não apenas agiliza as decisões, mas também minimiza 

erros e aumenta a confiança dos envolvidos”. A padronização favorece a consistência 

e a segurança jurídica. 

A capacitação constante dos profissionais que participam do processo 

administrativo também é fundamental para assegurar a qualidade da gestão. Santos 

et al. (2024, p.25) declaram que “investir em formação técnica e ética dos agentes 

públicos fortalece a eficácia das ações e contribui para a legitimidade das decisões”. 

Profissionais qualificados têm mais facilidade para enfrentar os desafios e as 

complexidades do processo. A integração tecnológica é outro elemento que aumenta 

a eficácia, viabilizando a digitalização e automação das práticas administrativas. 

Guedes (2025, p.121) enfatiza que “a incorporação de tecnologias digitais tem 

revolucionado a gestão pública, proporcionando maior agilidade, controle e 

transparência”. O monitoramento e a supervisão são facilitados por sistemas 

informatizados. 

Ademais, a eficácia na gestão está diretamente ligada à capacidade de analisar 

o impacto das ações na mitigação de riscos à saúde e no aprimoramento das 

condições de saúde da comunidade. Meneghel e Pereira (2023, p. 254) enfatizam que 

"avaliar os efeitos concretos das decisões administrativas é essencial para justificar 

os investimentos e orientar políticas futuras". Essa avaliação reforça o ciclo de 

aprendizado da instituição. Uma gestão eficaz também exige a coordenação entre 

diferentes órgãos e níveis de governo, fomentando a colaboração e prevenindo 

duplicidade ou falhas nas ações de saúde.  

Assim, a eficácia do processo administrativo sanitário ajuda a proteger os 

direitos dos cidadãos, assegurando um ambiente seguro e saudável. Almeida (2023, 

p.28) afirma que “a efetiva aplicação das normas sanitárias é um instrumento de 

cidadania, promovendo justiça social e qualidade de vida”. Portanto, a administração 

é fundamental para a construção de sociedades mais justas. 

 

2.4.1 Conceito e relevância da efetividade na administração pública 
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A efetividade na administração pública diz respeito à habilidade do Estado em 

atingir os resultados almejados por suas políticas e ações, respondendo às 

necessidades sociais de forma eficiente e eficaz. De acordo com Marques et al. (2024, 

p.36), “a efetividade é o principal critério para avaliar a performance das instituições 

públicas, especialmente aquelas que atuam em áreas sensíveis como a saúde 

pública”. Dessa forma, a efetividade vai além da simples execução de tarefas e 

abrange a influência concreta que as ações exercem na vida da população. 

A eficácia assume um papel particularmente importante no âmbito do processo 

administrativo sanitário, uma vez que diz respeito à proteção da saúde pública por 

meio da supervisão e controle sanitário. Almeida (2023, p.138) enfatiza que “a 

efetividade neste âmbito representa a garantia de que as medidas adotadas realmente 

previnem riscos e promovem condições adequadas de saúde”. Assim, o conceito vai 

além da simples formalidade e busca a realização dos objetivos institucionais. 

A importância da eficácia também está ligada à responsabilização dos 

administradores públicos, pois o cidadão aguarda resultados tangíveis dos recursos 

aplicados. Felisberto et al. (2022, p.25) defendem que “a administração pública deve 

ser pautada pela entrega de resultados que justifiquem o uso do dinheiro público e 

promovam a melhoria da qualidade de vida da população”. Assim, a efetividade serve 

como um indicador de legitimidade e confiança no setor público. 

Ademais, a eficácia está relacionada à adaptação e inovação constantes das 

práticas de gestão. Santos et al. (2024, p.38) destacam que “a busca pela efetividade 

estimula a modernização dos processos, a incorporação de tecnologias e a 

capacitação dos servidores públicos”. Essa dinâmica é essencial para que a 

administração pública enfrente os desafios atuais e melhore sua performance, pois 

uma gestão integrada pode maximizar recursos, eliminar redundâncias e garantir uma 

resposta mais eficiente às necessidades sanitárias. 

Assim, a eficácia na gestão pública fortalece o compromisso do governo com o 

desenvolvimento sustentável e a equidade social. Almeida (2023, p.69) afirma que “a 

efetividade é instrumento para a promoção do bem-estar coletivo e para a construção 

de sociedades mais equitativas”. Portanto, ela deve orientar continuamente a 

formulação e a implementação de políticas públicas. 

 
2.4.2 Indicadores de desempenho e resultados esperados 

 
Os indicadores de desempenho são instrumentos fundamentais para analisara 
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eficácia e eficiência dos processos administrativos, particularmente na gestão pública 

sanitária. De acordo com Marques et al. (2024, p.129), “indicadores de desempenho 

permitem mensurar o grau de cumprimento dos objetivos institucionais, facilitando a 

identificação de pontos fortes e fragilidades nas ações administrativas”. Desse modo, 

eles são ferramentas essenciais para o desenvolvimento contínuo. 

No contexto do processo administrativo sanitário, os indicadores são utilizados 

para acompanhar fases como a fiscalização, elaboração de autos de infração, 

julgamento e imposição de penalidades. Almeida (2023, p.67) ressalta que “a 

utilização adequada de indicadores possibilita avaliar não apenas a quantidade, mas 

a qualidade e o impacto das ações desenvolvidas”. Assim, eles ajudam a tornar o 

sistema de vigilância mais eficaz. Os resultados esperados precisam ser definidos de 

maneira clara e devem estar alinhados com os propósitos estratégicos da instituição. 

Felisberto et al. (2022, p.12) declaram que “a clareza nos resultados esperados orienta 

a atuação dos gestores e servidores, além de facilitar a comunicação com a sociedade 

e os órgãos de controle”. Esses resultados são sinais de que as políticas públicas 

implementadas foram bem-sucedidas ou não. 

É comum o uso de indicadores quantitativos, como a quantidade de inspeções 

realizadas, autos de infração lavrados e prazos cumpridos. No entanto, é essencial 

levar em conta indicadores qualitativos que analisem o efeito das ações na saúde 

pública. Santos et al. (2024, p.138) destacam que “a combinação de indicadores 

quantitativos e qualitativos oferece uma visão mais completa da efetividade das ações 

sanitárias”. Ademais, a avaliação dos indicadores deve ser constante, permitindo a 

adequação das estratégias e a destinação de recursos conforme a demanda. Guedes 

(2025, p.15) enfatiza que “a gestão orientada por indicadores fortalece a governança 

e promove a accountability, melhorando a transparência dos processos 

administrativos”. 

A incorporação de indicadores a sistemas informatizados tem simplificado a 

coleta, análise e divulgação de dados, resultando em mais agilidade e precisão na 

administração pública. Meneghel e Pereira (2023, p.82) afirmam que "a digitalização 

dos indicadores permite a elaboração de relatórios em tempo real, contribuindo para 

decisões mais informadas e tempestivas". Quando atingidos, os resultados esperados 

indicam uma melhoria nas condições de saúde pública e uma diminuição nos riscos à 

saúde da população. Marques et al. (2024, p.29) defendem que “a mensuração dos 

resultados deve contemplar não apenas a eficiência administrativa, mas também os 

benefícios sociais decorrentes das ações de vigilância”. 
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Assim, estabelecer e monitorar de forma rigorosa os indicadores de 

desempenho e resultados esperados é essencial para assegurar a eficácia da gestão 

do processo administrativo sanitário, evidenciando o compromisso do Estado com a 

saúde pública e cidadania (Almeida, 2023). 

 
2.4.3 Medição de impacto: prevenção de riscos e melhoria das condições sanitárias 

 
Um aspecto fundamental para avaliar a eficácia do processo administrativo e 

garantir a proteção da saúde pública é medir o impacto das ações de vigilância 

sanitária. De acordo com Marques et al. (2024, p.54), “a avaliação do impacto permite 

identificar até que ponto as ações implementadas contribuem para a redução dos 

riscos sanitários e para a melhoria das condições de saúde da população”. Assim, a 

mensuração transcende o mero cumprimento de metas e se concentra em resultados 

concretos e duradouros. 

A Vigilância Sanitária tem como objetivo principal a prevenção de perigos à 

saúde da população, agindo de maneira proativa para proteger a população de 

possíveis danos. Almeida (2023, p.62) enfatiza que “a capacidade de antecipar e 

mitigar riscos sanitários é o indicador mais relevante da efetividade das ações 

regulatórias e fiscalizatórias”. Assim, avaliar esse impacto é essencial para ajustar 

estratégias e evitar crises de saúde. 

Além da diminuição de riscos, a avaliação deve levar em conta a melhoria das 

condições de saúde pública, que abrange elementos como saneamento básico, 

controle de ambientes, segurança alimentar e qualidade dos produtos e serviços de 

saúde. Felisberto et al. (2022, p.27) enfatizam que "a mensuração do impacto deve 

contemplar a transformação das condições ambientais e sociais que influenciam 

diretamente a saúde da população". 

Uma maneira de avaliar o efeito das medidas de saúde pública é por meio do 

uso de indicadores epidemiológicos, como a taxa de doenças associadas a condições 

insalubres. Santos et al. (2024, p.29) afirmam que “a correlação entre ações de 

vigilância e a diminuição de indicadores negativos de saúde é um dos principais sinais 

de sucesso na gestão sanitária”. A avaliação de impacto exige metodologias sólidas 

que incluam a coleta e a análise de dados tanto quantitativos quanto qualitativos, 

possibilitando uma visão abrangente dos efeitos das intervenções. Guedes (2025, 

p.45) enfatiza que “a avaliação deve integrar diferentes fontes de informação para 

fornecer um diagnóstico preciso e subsidiar a tomada de decisões estratégicas”. 
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A avaliação constante do impacto também aumenta a transparência e a 

responsabilidade das ações administrativas, pois permite a exposição clara dos 

resultados alcançados à sociedade e aos órgãos de fiscalização. Meneghel e Pereira 

(2023, p.57) enfatizam que “a prestação de contas baseada em evidências fortalece 

a confiança pública e legitima as políticas sanitárias”. Ademais, a avaliação do impacto 

fornece uma base para a inovação e o aperfeiçoamento das práticas de Vigilância 

Sanitária, ao identificar lacunas e oportunidades de melhoria. Marques et al. (2024, 

p.61) destacam que “a avaliação dos resultados é um processo dinâmico que orienta 

a modernização dos processos administrativos e a incorporação de novas 

tecnologias”. 

Assim, a avaliação do impacto das ações de vigilância sanitária constitui etapa 

essencial para a efetivação e a proteção da saúde pública, criando ambientes seguros 

e protegendo a população de riscos que podem ser evitados. Almeida (2023, p.38) 

afirma que “o monitoramento sistemático e a avaliação dos efeitos são instrumentos 

indispensáveis para a eficácia e a sustentabilidade das políticas públicas em saúde”. 

 

2.5 Relação entre Gastos e Resultados nas Ações de Fiscalização 

 
A conexão entre despesas e resultados nas ações de fiscalização sanitária é 

um aspecto essencial para assegurar a sustentabilidade das políticas públicas e a 

eficácia na administração dos recursos públicos. De acordo com Marques et al. (2024, 

p.127), “a correta alocação e utilização dos recursos financeiros impacta diretamente 

na capacidade do Estado em realizar ações efetivas de vigilância sanitária”. Portanto, 

a avaliação do custo-benefício dessas ações é essencial para a tomada de decisões.  

Os custos associados às atividades de fiscalização abrangem tanto os gastos 

diretos, como salários, equipamentos e insumos, quanto os gastos indiretos, como 

despesas administrativas e efeitos econômicos nas empresas fiscalizadas. Almeida 

(2023, p.38) ressalta que “a avaliação completa dos custos permite identificar áreas 

onde é possível otimizar recursos sem comprometer a qualidade da fiscalização”. 

Essa análise ajuda a melhorar a eficiência operacional.  

A utilização da análise custo- benefício na fiscalização sanitária permite avaliar 

os benefícios sociais produzidos em relação aos investimentos feitos. Felisberto et al. 

(2022, p.28) defendem que “a mensuração dos benefícios, como a redução de riscos 

à saúde, deve ser integrada à avaliação financeira para justificar políticas públicas 

sustentáveis”. Esse método contribui para evidenciar o valor social das iniciativas. 



52 
 

Ademais, a análise de custo-efetividade determina qual estratégia ou conjunto 

de ações oferece o melhor retorno para os recursos investidos. Santos et al. (2024, 

p.15) enfatizam que "a identificação das práticas mais custo-efetivas é essencial para 

priorizar intervenções que tragam maior impacto sanitário". Isso ajuda os gestores a 

se concentrarem em ações que geram maior impacto social. Aproveitar ao máximo os 

recursos públicos é um desafio contínuo, especialmente em situações de limitação 

orçamentária. Guedes (2025, p.19) destaca que “a gestão eficiente dos gastos na 

fiscalização requer inovação, uso de tecnologia e planejamento estratégico”. A busca 

por eficiência é fundamental para assegurar a continuidade dos serviços 

indispensáveis. 

A adoção de tecnologia, como sistemas de informática e inteligência artificial, 

tem o potencial de diminuir despesas operacionais e melhorar a eficiência da 

fiscalização. Meneghel e Pereira (2023, p.39) ressaltam que "a digitalização de 

processos possibilita um monitoramento mais eficaz e redução dos custos com 

recursos humanos e materiais". A inovação tecnológica atua como uma parceira 

estratégica. A avaliação do impacto econômico das medidas de fiscalização nos 

setores produtivos e consumidores é outro ponto relevante. Marques et al. (2024, p.97) 

defendem que “é preciso equilibrar a proteção da saúde pública com a minimização 

dos efeitos negativos na economia”. Esse equilíbrio é essencial para a criação de 

políticas públicas sustentáveis. 

A transparência na gestão dos recursos e na publicização dos resultados das 

ações fiscalizatórias constitui elemento essencial para o fortalecimento da confiança 

social e institucional. Almeida (2023, p.58) enfatiza que "a prestação de contas clara 

e detalhada contribui para a legitimidade das ações e para a accountability pública". 

A transparência configura requisito indispensável para a efetividade da governança. A 

relação entre despesas e resultados deve ser constantemente avaliada para permitir 

ajustes e aprimoramentos nas estratégias de fiscalização. Felisberto et al. (2022, p.62) 

afirmam que “a avaliação periódica permite identificar desvios e potencializar os 

efeitos positivos das ações sanitárias”. A adoção de práticas sistemáticas de 

monitoramento contínuo representa componente fundamental desse processo. 

Assim, entender e administrar corretamente a relação entre despesas e 

resultados é fundamental para criar um sistema de vigilância sanitária eficaz, 

sustentável e que proteja a saúde da população de forma eficiente. Santos et al. (2024, 

p.25) declaram que “essa gestão estratégica dos recursos contribui para a construção 

de políticas públicas que promovam saúde, justiça social e desenvolvimento”. 
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2.5.1 Custos diretos e indiretos das ações de vigilância sanitária 

 
As ações de vigilância sanitária implicam custos que podem ser classificados 

em diretos e indiretos. Ambos são essenciais para a execução eficaz das atividades 

de fiscalização e controle. Segundo com Marques et al. (2024, p.61), “os custos diretos 

referem-se aos gastos imediatos relacionados à execução das atividades, como 

salários, equipamentos e materiais utilizados pelos agentes de fiscalização”. Esses 

gastos são facilmente identificáveis e registrados nos orçamentos públicos. 

Além dos custos diretos, as atividades de vigilância sanitária também acarretam 

custos indiretos, que englobam gastos administrativos, conservação das 

infraestruturas e efeitos econômicos nos setores que são fiscalizados. Almeida (2023, 

p.35) destaca que “os custos indiretos, embora menos evidentes, representam uma 

parcela significativa dos gastos totais e precisam ser considerados para uma avaliação 

completa da gestão pública”. Esses gastos podem afetar a viabilidade das ações. 

Uma parte significativa dos gastos diretos é composta pelos custos com 

recursos humanos, que incluem salários, treinamento e despesas relacionadas à 

saúde e segurança dos agentes. Felisberto et al. (2022, p.28) enfatizam que “a 

qualificação e o bem-estar dos servidores são investimentos essenciais para a 

qualidade das ações de vigilância sanitária”. Assim, a administração desses custos é 

fundamental para assegurar a eficiência. 

Os custos diretos também incluem investimentos em equipamentos 

tecnológicos, como laboratórios, sistemas de monitoramento e veículos de inspeção. 

Santos et al. (2024, p.81) afirmam que “a modernização dos equipamentos é 

necessária para acompanhar as demandas atuais e aumentar a efetividade das 

fiscalizações”. A capacidade operacional é afetada diretamente pela inovação 

tecnológica. Por outro lado, os custos indiretos podem abranger gastos com energia, 

serviços de limpeza, segurança predial, além de despesas administrativas, como 

gestão financeira e logística. Guedes (2025, p.93) ressalta que “a alocação correta 

desses custos é fundamental para evitar subdimensionamentos que prejudiquem o 

planejamento e execução das ações”. É fundamental que a contabilidade pública seja 

transparente. 

Outro aspecto dos custos indiretos são os efeitos econômicos sobre as 

empresas e setores regulados, como interrupções temporárias, adaptações 

obrigatórias e possíveis penalizações financeiras. Meneghel e Pereira (2023, p.16) 
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enfatizam que "é fundamental equilibrar a necessidade de uma fiscalização rigorosa 

com a redução dos impactos negativos na economia local". Esse equilíbrio é frágil, 

porém essencial. Uma análise custo-benefício mais precisa pode ser realizada quando 

os custos diretos e indiretos são mensurados corretamente, fator que contribui para 

subsidiar a definição de prioridades e a alocação racional de recursos. Marques et al. 

(2024, p.26) declaram que “a compreensão detalhada dos custos contribui para a 

gestão eficiente e para a sustentabilidade das políticas de vigilância sanitária”. A 

governança é fortalecida pelo planejamento fundamentado em dados. 

Assim, a clareza na apresentação dos custos associados às ações de vigilância 

sanitária fortalece a responsabilidade pública e a confiança da população. Almeida 

(2023, p.136) afirma que “a prestação de contas clara e acessível é um instrumento 

de controle social e melhoria contínua das políticas públicas”. Dessa forma, a 

administração responsável dos custos é um pilar da eficácia administrativa. 

 

2.5.2 Análise custo-benefício e custo-efetividade 

 
A análise de custo-benefício e custo-efetividade são instrumentos fundamentais 

para avaliar a eficácia e a sustentabilidade das medidas de vigilância sanitária, 

possibilitando que os gestores públicos façam escolhas informadas sobre a 

distribuição de recursos. De acordo com Marques et al. (2024, p.161), “essas análises 

são fundamentais para identificar quais intervenções oferecem o melhor retorno social 

em relação aos investimentos realizados”.  

A análise de custo-benefício avalia os custos totais das ações em comparação 

com os benefícios econômicos e sociais produzidos, tentando quantificar os ganhos 

em termos monetários. Almeida (2023, p.32) ressalta que “essa abordagem facilita a 

priorização de ações que maximizarão os impactos positivos para a saúde pública, 

considerando os recursos disponíveis”. É um instrumento essencial para a criação de 

políticas públicas eficientes. 

Por outro lado, a análise de custo-efetividade foca na relação entre custos e 

resultados obtidos, sem a necessidade de transformar os benefícios em valores 

monetários. Felisberto et al. (2022, p.231) declaram que “a avaliação da custo- 

efetividade é especialmente útil em contextos sanitários, onde os benefícios muitas 

vezes são qualitativos e ligados à qualidade de vida e à prevenção de doenças”. 

O uso dessas análises no âmbito da vigilância sanitária permite identificar estratégias 

que têm maior impacto na prevenção de riscos e na melhoria das condições sanitárias 
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a um custo menor. Santos et al. (2024, p.221) enfatizam que "a seleção de 

intervenções custo-efetivas é fundamental para a sustentabilidade do sistema de 

saúde e para a otimização dos recursos públicos". 

Ademais, tais instrumentos contribuem para o fortalecimento da transparência 

e da responsabilização na gestão pública, uma vez que possibilitam que os gestores 

expliquem as escolhas feitas com base em dados concretos. Guedes (2025, p.62) 

destaca que “a utilização de análises econômico-financeiras fortalece a confiança da 

sociedade nas políticas públicas e no uso adequado dos recursos”. A complexidade 

das análises requer metodologias rigorosas e dados confiáveis, combinando 

informações de natureza epidemiológica, financeira e social. Meneghel e Pereira 

(2023, p.38) afirmam que “a robustez dos dados e a capacitação técnica dos gestores 

são determinantes para a eficácia dessas avaliações”. 

Outra vantagem é que a análise de custo-benefício e custo-efetividade promove 

inovação e melhoria contínua, identificando práticas que podem ser aperfeiçoadas ou 

substituídas por opções mais eficazes. Marques et al. (2024, p.12) declaram que “esse 

processo dinâmico estimula a modernização das ações de Vigilância Sanitária”. 

Assim, integrar essas análises às rotinas administrativas ajuda a criar políticas 

públicas mais justas, eficazes e sustentáveis, reforçando o compromisso do Estado 

com a saúde coletiva e o uso responsável dos recursos públicos (Almeida, 2023). 

 
2.5.3 Otimização de recursos para maximizar resultados 

 
A otimização de recursos na Vigilância Sanitária é essencial para assegurar que 

os investimentos públicos produzam o maior impacto possível na proteção da saúde 

pública. De acordo com Marques et al. (2024, p.23), “a gestão estratégica dos recursos 

contribui para ampliar a eficiência das ações e assegurar a sustentabilidade das 

políticas públicas”. 

Assim, concentrar-se na otimização ajuda a superar restrições orçamentárias e 

a obter resultados melhores. Uma das principais táticas para otimizar recursos é o 

planejamento unificado das ações de fiscalização, priorizando atividades com maior 

impacto e menor custo operacional. Almeida (2023, p. 62.) enfatiza que "a priorização 

baseada em dados e risco é fundamental para orientar esforços e prevenir 

desperdícios". Esse enfoque promove o uso eficiente dos recursos disponíveis. 

A adoção de tecnologias digitais, incluindo sistemas de monitoramento 

automatizados e inteligência artificial, constitui um progresso importante na melhoria 
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dos processos administrativos. Felisberto et al. (2022, p.32) destacam que “a 

automação permite reduzir custos com pessoal e aumentar a agilidade na 

identificação de irregularidades, ampliando a cobertura das fiscalizações”. Outra 

área relevante é a formação contínua dos agentes de fiscalização, que afeta 

diretamente a qualidade e a eficácia das ações executadas. Santos et al. (2024, p.82) 

declaram que “investir em treinamento especializado reduz erros, aumenta a 

produtividade e potencializa os resultados com os recursos disponíveis”. Desse modo, 

o desenvolvimento humano é fundamental para a otimização. 

A utilização de indicadores de desempenho e a avaliação contínua dos 

resultados permitem ajustes ágeis nas estratégias, assegurando que os recursos 

sejam redirecionados de acordo com as demandas emergentes. Guedes (2025, p.64) 

destaca que “o monitoramento sistemático é indispensável para identificar falhas e 

oportunidades de melhoria, promovendo uma gestão adaptativa”. Ademais, a 

colaboração entre instituições em diferentes níveis federativos e órgãos de controle 

reforça a coordenação das ações, prevenindo sobreposições e duplicidades que 

aumentam os custos. Meneghel e Pereira (2023, p.55) afirmam que “a integração das 

competências contribui para uma fiscalização mais eficaz e econômica”. 

Marques et al. (2024, p.34) destacam que “a accountability contribui para o 

aprimoramento contínuo e para a valorização dos investimentos realizados”. Assim, 

a otimização de recursos na vigilância sanitária deve ser vista como um processo 

constante e dinâmico, que inclui inovação, planejamento, formação e participação 

social. Almeida (2023, p.68) afirma que "essa abordagem integrada é fundamental 

para maximizar os resultados e garantir a efetividade das políticas de saúde pública". 

 

2.6 Inovação e Tecnologia na Fiscalização e Gestão Processual 

 
A inovação e a tecnologia têm transformado a supervisão e a administração de 

processos na vigilância sanitária, proporcionando mais eficácia, rapidez e clareza às 

atividades administrativas. De acordo com Marques et al. (2024, p.121), “a 

incorporação de ferramentas tecnológicas permite modernizar os procedimentos, 

reduzindo a burocracia e facilitando o acesso às informações”. Um dos progressos 

mais notáveis é a digitalização dos procedimentos administrativos, que permite o 

armazenamento eletrônico de documentos, a automação de processos e a diminuição 

do consumo de papel. Almeida (2023, p.181) ressalta que “a digitalização contribui 

para a celeridade processual e a diminuição de erros, além de ampliar a capacidade 
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de controle e auditoria”. 

A aplicação de inteligência artificial (IA) e de técnicas de análise preditiva tem 

sido empregada como estratégia para antecipar riscos e direcionar as ações 

fiscalizatórias com maior precisão. Felisberto et al. (2022, p.132) declaram que “a IA 

possibilita identificar padrões de irregularidades e priorizar as inspeções em locais e 

setores mais vulneráveis, otimizando recursos”. Os sistemas de gestão integrados 

facilitam a comunicação eficaz entre diversos órgãos e níveis do governo, favorecendo 

a cooperação interinstitucional e o compartilhamento de informações em tempo real. 

Santos et al. (2024, p.28) enfatizam que “a integração sistêmica favorece a 

coordenação das ações e evita duplicidades, potencializando os resultados”. 

Ademais, as plataformas digitais de transparência e dados abertos têm 

ampliado o controle social, possibilitando que as pessoas acompanhem as atividades 

de fiscalização e se envolvam ativamente no processo. Guedes (2025, p.132) ressalta 

que “a disponibilização pública de dados fortalece a accountability e a confiança nos 

órgãos reguladores”. Além disso, a automação de processos tem diminuído a 

quantidade de trabalho manual dos servidores, permitindo que eles se dediquem a 

tarefas estratégicas e análises críticas. Meneghel e Pereira (2023, p.36) declaram que 

“a automação melhora a produtividade e diminui o tempo gasto em tarefas 

burocráticas, aumentando a eficiência administrativa”. 

Outra  novidade  é  o  uso  de  aplicativos  móveis  e  tecnologias  de 

georreferenciamento, que simplificam o trabalho de campo dos agentes de 

fiscalização e aprimoram a coleta de dados. Marques et al. (2024, p.135) destacam 

que “essas tecnologias possibilitam monitoramento em tempo real e resposta rápida 

a irregularidades”. A segurança da informação é fundamental ao utilizar tecnologias 

digitais, demandando investimentos em infraestrutura e treinamento para 

salvaguardar dados sensíveis. Almeida (2023, p.13) enfatiza que “a proteção dos 

dados é essencial para garantir a privacidade e a integridade das informações, 

fortalecendo a confiança no sistema”. 

A aplicação de tecnologia tem fomentado a inovação nos métodos 

administrativos, incentivando a elaboração de novos modelos de gestão que valorizam 

a eficiência e a transparência. Felisberto et al. (2022, p.85) declaram que “a inovação 

tecnológica é um vetor para a transformação cultural e organizacional dos órgãos 

públicos”. Assim, a incorporação constante de avanços tecnológicos na fiscalização e 

gestão processual ajuda a modernizar o sistema de vigilância sanitária, assegurando 

respostas mais ágeis e eficientes às necessidades da sociedade. Santos et al. (2024, 
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p.68) afirmam que “a tecnologia é uma ferramenta indispensável para o fortalecimento 

da saúde pública no século XXI”. 

 
2.6.1 Digitalização e automação de processos administrativos 

 
A modernização da vigilância sanitária avança significativamente com a 

digitalização e automação dos processos administrativos, o que promove maior 

eficiência e transparência nas ações do governo. De acordo com Marques et al. (2024, 

p.16), “a digitalização reduz significativamente a burocracia, acelerando o trâmite dos 

processos e facilitando o acesso à informação”. A automação viabiliza a execução de 

atividades operacionais e repetitivas de forma mais eficiente e com menor propensão 

a falhas, favorecendo a alocação dos servidores em funções de caráter estratégico e 

analítico. Almeida (2023, p.68) ressalta que “a automação melhora a produtividade e 

contribui para a padronização dos procedimentos, garantindo maior qualidade nos 

resultados”. 

A adoção de sistemas digitais permite a conexão de informações entre variados 

setores e níveis administrativos, fomentando uma perspectiva unificada e a troca de 

dados fundamentais para o processo decisório. Felisberto et al. (2022, p.54) destacam 

que “a integração digital facilita a coordenação das ações e a transparência nos 

processos”. 

Ademais, a digitalização promove maior acessibilidade dos cidadãos aos 

serviços públicos, por meio de plataformas digitais que possibilitam consultas, registro 

de denúncias e acompanhamento de processos em tempo real. Santos et al. (2024, 

p.162) declaram que “a disponibilização de serviços online aumenta a participação 

social e o controle cidadão sobre as ações governamentais”. 

Além de agilizar o atendimento à população, a automação contribui para a 

redução de custos operacionais, minimizando despesas relacionadas a material de 

escritório, armazenamento físico e deslocamentos. Guedes (2025, p.132) aponta que 

“os ganhos financeiros decorrentes da digitalização podem ser realocados para outras 

áreas prioritárias da vigilância sanitária”. 

Entretanto, a digitalização requer investimentos em tecnologia, treinamento de 

funcionários e ajustes organizacionais, o que pode ser um desafio inicial para as 

instituições públicas. Meneghel e Pereira (2023, p.54) enfatizam que "o sucesso da 

automação depende da preparação institucional e do suporte técnico adequado". 

A segurança da informação constitui outro aspecto fundamental, devendo ser 
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assegurada por meio de políticas robustas e tecnologias de proteção, a fim de prevenir 

vazamentos e garantir a confidencialidade dos dados. Marques et al. (2024, p.25) 

destacam que “a confiança no sistema digital é essencial para a sua aceitação e 

efetividade”. Assim, a digitalização e automação das atividades administrativas na 

vigilância sanitária são estratégias essenciais para melhorar a gestão pública, 

tornando-a mais rápida, eficaz e transparente. Almeida (2023, p.159) afirma que “a 

transformação digital é uma ferramenta decisiva para fortalecer o Estado e melhorar 

a qualidade dos serviços prestados à população”. 

 
2.6.2 Uso de inteligência artificial e análise preditiva na fiscalização sanitária 

 
A utilização de inteligência artificial (IA) e de técnicas de análise preditiva na 

fiscalização sanitária tem se configurado como uma inovação significativa, ao mesmo 

tempo em que exige mecanismos robustos de segurança da informação para prevenir 

vazamentos e assegurar a confidencialidade dos dados, capaz de mudar a maneira 

como os órgãos reguladores supervisionam e lidam com os riscos à saúde pública. 

De acordo com Marques et al. (2024, p.25), “a IA permite analisar grandes volumes 

de dados, identificando padrões que escapam à análise humana tradicional, 

otimizando a tomada de decisão”. Com o uso de algoritmos avançados, a análise 

preditiva permite prever infrações e falhas, direcionando as ações de fiscalização para 

as áreas mais vulneráveis. Almeida (2023, p.128) ressalta que “essa habilidade 

preditiva eleva a eficácia da vigilância, diminuindo despesas e aprimorando a 

prevenção de riscos sanitários”. 

Instrumentos de Inteligência Artificial têm a capacidade de automatizar a 

detecção de anomalias em documentos, embalagens e processos de produção, 

agilizando a emissão de autos de infração e a imposição de penalidades quando 

necessário. Felisberto et al. (2022, p.37) destacam que “a automação via IA diminui o 

tempo  de  resposta  e  aumenta  a  precisão  das  ações  administrativas”. 

O uso de sistemas baseados em IA também simplifica a integração e a análise de 

dados provenientes de várias fontes, como registros de saúde, denúncias e 

inspeções, proporcionando uma visão mais abrangente e em tempo real da situação 

sanitária. Santos et al. (2024, p.52) declaram que “a análise integrada potencializa o 

monitoramento e permite ações mais coordenadas e efetivas”. 

Além disso, a inteligência artificial pode ser utilizada para monitorar a 

conformidade com as normas de saúde em plataformas digitais, como o comércio 
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eletrônico, onde a fiscalização convencional enfrenta desafios. Guedes (2025, p.29) 

aponta que “a aplicação de IA em ambientes virtuais amplia o alcance da vigilância, 

protegendo a população contra riscos emergentes”. No entanto, para garantir o uso 

ético e responsável da IA, é necessário investir em infraestrutura, capacitação técnica 

e estabelecer políticas de governança de dados. Meneghel e Pereira (2023, p.12) 

enfatizam que "a gestão da tecnologia deve estar alinhada a princípios de 

transparência e segurança". 

Assegurar a confiabilidade dos sistemas preditivos é outro desafio, pois esses 

sistemas dependem da qualidade dos dados e da adequação dos modelos 

empregados. Marques et al. (2024, p.136) destacam que “a validação contínua e a 

atualização dos algoritmos são essenciais para evitar vieses e erros nas decisões 

automatizadas”. Assim, a aplicação da inteligência artificial e da análise preditiva na 

fiscalização sanitária constitui uma revolução na administração pública, 

proporcionando instrumentos eficazes para a prevenção de riscos e salvaguarda da 

saúde coletiva. Almeida (2023, p.164) afirma que “essas tecnologias são 

indispensáveis para uma vigilância sanitária moderna, eficaz e proativa”. 

 

2.6.3 Transparência e dados abertos como ferramentas de controle social 
 

A transparência e a disponibilidade de dados abertos são essenciais para 

fortalecer o controle social nas políticas públicas de saúde, particularmente na área 

da Vigilância Sanitária. De acordo com Marques et al. (2024, p.35), “a disponibilização 

de informações públicas em formatos acessíveis e compreensíveis amplia a 

participação cidadã e promove a responsabilização dos gestores”. Dados abertos são 

conjuntos de dados públicos disponibilizados sem restrições de uso, possibilitando 

que cidadãos, pesquisadores e organizações da sociedade civil analisem e 

acompanhem as atividades do governo. Almeida (2023, p.12) ressalta que “essa 

prática favorece o exercício da cidadania e a transparência, fortalecendo a 

democracia”. 

No âmbito da vigilância sanitária, a transparência permite que os interessados 

acompanhe os procedimentos administrativos, os resultados das inspeções e as 

medidas corretivas adotadas. Felisberto et al. (2022, p.52) declaram que “o acesso à 

informação é uma ferramenta poderosa para prevenir abusos e garantir a efetividade 

das políticas públicas”. Além disso, as plataformas digitais que oferecem dados 

abertos facilitam a construção de indicadores e a realização de pesquisas 
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independentes, o que enriquece o debate público e a criação de políticas 

fundamentadas em evidências. Santos et al. (2024, p.82) enfatizam que “a 

colaboração entre governo e sociedade civil fortalece a governança e amplia o alcance 

das ações sanitárias”. 

A transparência também reforça a responsabilidade ao tornar públicos os 

resultados, custos e procedimentos associados às ações de vigilância, o que 

possibilita uma avaliação mais precisa tanto pelos órgãos de controle quanto pela 

população. Guedes (2025, p.152) destaca que “a prestação de contas clara e 

acessível é essencial para a legitimidade das instituições públicas”. Entretanto, para 

que as políticas de dados abertos sejam eficazes, é preciso garantir a qualidade, a 

atualização e a segurança das informações fornecidas. Meneghel e Pereira (2023, 

p.133) enfatizam que “a confiabilidade dos dados é crucial para evitar desinformação 

e manter a confiança pública”. 

Outro desafio é assegurar que as informações sejam disponibilizadas em 

formatos acessíveis a diversos públicos, evitando o uso excessivo de jargão técnico 

que possa afastar o cidadão comum. Marques et al. (2024, p.64) declaram que “a 

comunicação clara e inclusiva é um componente chave da transparência efetiva”. O 

acesso à informação deve garantir a privacidade e os direitos individuais, equilibrando 

a transparência com a segurança dos dados sensíveis. Almeida (2023, p.22) enfatiza 

que “políticas de transparência precisam contemplar princípios éticos e legais para 

garantir a segurança dos dados pessoais”. 

O progresso das tecnologias digitais tem expandido as oportunidades de 

envolvimento social por meio de plataformas interativas, fóruns online e aplicativos 

que simplificam denúncias e sugestões da população. Felisberto et al. (2022, p.39) 

afirmam que "essas ferramentas promovem uma governança mais aberta, inclusiva e 

responsiva". Assim, quando bem aplicados, a transparência e os dados abertos 

tornam-se ferramentas estratégicas para fortalecer a democracia, melhorar as 

políticas públicas e garantir a eficácia da Vigilância Sanitária. Santos et al. (2024, 

p.155) enfatizam que “a cultura de transparência é fundamental para a construção de 

um Estado mais justo e eficiente”. 

 
2.7 Governança e Controle Social no Processo Administrativo Sanitário e 
Ambiental 

 
A governança no processo administrativo sanitário é essencial para assegurar 

a eficácia das políticas públicas e a legitimidade das escolhas feitas pelos órgãos 
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reguladores. De acordo com Marques et al. (2024, p.141), “a boa governança implica 

transparência, participação, responsabilidade e eficiência na gestão pública, fatores 

essenciais para o sucesso das ações em saúde”. O conceito de governança envolve 

a colaboração entre os diversos entes federativos, e a implementação de práticas 

administrativas que garantam a responsabilidade e a transparência na prestação de 

contas. Almeida (2023, p.25) ressalta que “a governança participativa fortalece o 

controle social e a confiança entre cidadãos e Estado”. 

A accountability, também conhecida como prestação de contas, é um princípio 

fundamental na governança, que abrange a clareza das decisões e resultados, além 

da responsabilização dos administradores públicos. Guedes (2025, p.12) destaca que 

“a prestação de contas fortalece a legitimidade das instituições e promove a eficiência 

administrativa”. Uma governança eficiente requer o fortalecimento das instituições e a 

formação dos servidores públicos, garantindo que eles compreendam as regras, os 

procedimentos e a relevância do envolvimento social. Meneghel e Pereira (2023, p.27) 

enfatizam que “a qualificação técnica e ética é fundamental para a implementação de 

políticas públicas eficazes”. 

Ademais, a adoção de tecnologias digitais tem expandido as oportunidades de 

envolvimento, por meio de plataformas que possibilitam o monitoramento dos 

processos em tempo real. Marques et al. (2024, p.33) declaram que “a inovação 

tecnológica democratiza o acesso à informação e fortalece a interação entre Estado e 

sociedade”. Os desafios da governança envolvem a articulação entre diversos 

agentes, a superação de entraves burocráticos e a garantia de recursos suficientes 

para as atividades de fiscalização e controle. Almeida (2023) destaca que “a 

complexidade dos processos administrativos sanitários exige uma gestão integrada e 

colaborativa”. 

Assim, a governança e o envolvimento social no processo administrativo 

sanitário são fundamentais para a criação de um sistema de saúde caracterizado pela 

democracia, transparência e capacidade de responder efetivamente às necessidades 

da população. Santos et al. (2024, p.15) enfatizam que “a boa governança fortalece a 

saúde pública e garante direitos fundamentais”. 

 
2.7.1 Princípios de boa governança na gestão pública 

 
A boa governança na administração pública é fundamental para assegurar a 

eficácia, transparência e responsabilidade dos procedimentos administrativos, 
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particularmente em setores críticos como a vigilância sanitária. Segundo Marques et 

al. (2024, p.32), “os princípios da boa governança incluem transparência, 

responsabilidade, eficiência e equidade, sendo fundamentais para o fortalecimento 

das instituições públicas”.  

A transparência envolve o fornecimento de informações de maneira clara e 

acessível, o que facilita o controle social e ajuda a prevenir práticas corruptas. 

Felisberto et al. (2022, p.14) declaram que “a transparência é um mecanismo eficaz 

para a construção da confiança entre Estado e cidadãos”. A responsabilidade é 

outro princípio fundamental, que diz respeito ao dever dos administradores públicos 

de prestar contas e responder pelos atos administrativos. Santos et al. (2024, p.55) 

enfatizam que “a responsabilidade administrativa assegura que as decisões sejam 

tomadas com base em critérios técnicos e éticos”. 

Sabe-se que a eficiência diz respeito à utilização racional dos recursos públicos 

para obter os melhores resultados possíveis, evitando desperdícios e garantindo a 

sustentabilidade das ações. Guedes (2025, p.132) destaca que “a eficiência é 

indispensável para a sustentabilidade das políticas públicas e o atendimento das 

demandas sociais”. A equidade visa assegurar que as ações do governo levem em 

conta as desigualdades sociais e regionais, promovendo a equidade e garantindo o 

acesso universal aos serviços de saúde. Meneghel e Pereira (2023, p.15) declaram 

que "a equidade é um princípio que orienta a distribuição justa dos recursos e 

benefícios públicos". 

A incorporação desses princípios reforça a governança, fomentando um 

ambiente institucional que é mais transparente, participativo e responsável. Marques 

et al. (2024, p.58) afirmam que “a boa governança é um vetor de inovação e melhoria 

contínua na gestão pública”. Logo, é essencial implementar os princípios da boa 

governança na administração pública para garantir que as políticas de vigilância 

sanitária sejam eficientes, legítimas e em conformidade com as expectativas da 

sociedade. Almeida (2023, p.18) enfatiza que “a governança de qualidade é o caminho 

para um Estado mais justo e eficiente”. 

 

2.7.2 Accountability e prestação de contas no setor sanitário 

 
A accountability, também conhecida como prestação de contas, é um princípio 

essencial para a legitimidade e eficácia das políticas públicas, particularmente no setor 

de saúde. De acordo com Marques et al. (2024, p.132), “a accountability assegura que 



64 
 

gestores e instituições respondam por suas ações, promovendo transparência e 

confiança da sociedade”. No âmbito da Vigilância Sanitária, a prestação de contas 

implica em comunicar de forma transparente os resultados obtidos, os recursos 

utilizados e os procedimentos adotados, permitindo que a sociedade e os órgãos de 

controle monitorem e avaliem as ações implementadas. Almeida (2023, p.52) enfatiza 

que “essa prática é essencial para evitar desvios e garantir o uso eficiente dos 

recursos públicos”. 

A accountability pode ser segmentada em várias dimensões, incluindo a 

financeira, a administrativa e a política, todas conectadas para garantir um controle 

abrangente das ações governamentais. Felisberto et al. (2022, p.136) sustentam que 

“essas dimensões colaboram para uma gestão mais integrada e responsável”. 

A transparência é essencial para a eficácia da prestação de contas, uma vez que, sem 

acesso à informação, não é possível analisar a conduta dos administradores públicos. 

Santos et al. (2024, p.32) destacam que “a transparência fortalece a participação 

social e a confiança nas instituições”. 

A execução das políticas de saúde é realizada sob supervisão rigorosa de 

órgãos de controle, tais como tribunais de contas e controladorias, que garantem a 

conformidade legal e a eficiência dos gastos. Guedes (2025, p.98) destaca que “o 

controle externo é um componente indispensável da accountability no setor público”. 

A prestação de contas também deve ser vista como um processo constante, que 

abrange relatórios regulares, audiências públicas e ferramentas digitais para 

divulgação. Meneghel e Pereira (2023, p.52) enfatizam que “a regularidade e a 

acessibilidade das informações ampliam o impacto das ações de accountability”. 

Ademais, a accountability não se restringe apenas aos gestores, abrangendo 

todas as entidades e profissionais envolvidos na execução das políticas de saúde. 

Marques et al. (2024, p.69) declaram que “a responsabilização coletiva promove uma 

cultura de ética e compromisso”. A utilização de tecnologias da informação tem 

simplificado a prestação de contas, por meio de sistemas online que possibilitam o 

monitoramento em tempo real de gastos, projetos e métricas de desempenho. 

Almeida (2023, p.66) aponta que “a digitalização aumenta a eficiência e amplia o 

alcance do controle social”. 

No entanto, ainda existem desafios, como a complexidade dos dados, a 

resistência em compartilhar informações e a demanda por treinamento no uso de 

ferramentas digitais. Felisberto et al. (2022, p.98) alertam que “superar esses 

obstáculos é fundamental para fortalecer a accountability”.  
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Os mecanismos de responsabilização ajudam a prevenir corrupção, 

desperdício e má administração de recursos, reforçando a confiança do público nas 

instituições de saúde. Guedes (2025, p.67) enfatiza que “a responsabilização 

transparente é um instrumento de proteção do interesse público”. O aprimoramento 

das políticas de transparência ativa e passiva é fundamental para o fortalecimento dos 

processos de prestação de contas, assegurando que as informações sejam facilmente 

acessíveis a todos. Meneghel e Pereira (2023, p.111) declaram que “a 

institucionalização dessas práticas é uma conquista para a gestão pública”. 

Assim, para garantir a eficácia das políticas públicas e o direito à saúde, é 

essencial fortalecer a cultura de responsabilidade no setor de saúde. Marques et al. 

(2024, p.52) afirmam que “um sistema robusto de prestação de contas é um dos 

pilares para a construção de um Estado democrático e eficiente”. 
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3 MARCO METODOLÓGICO 

 
Para a condução deste estudo, realizou-se uma revisão bibliográfica em bases 

e fontes acadêmicas reconhecidas, como: Scielo, Google Acadêmico, PubMed e 

Lilacs. Com o objetivo de encontrar produções científicas ligadas ao processo 

administrativo sanitário e ambiental. Os termos empregados abrangeram "processo 

administrativo sanitário", "vigilância sanitária", "gestão pública em saúde" e 

"efetividade na saúde pública", priorizando estudos publicados de 2015 a 2025. A 

busca inicial gerou cerca de 250 documentos, que foram revisados e filtrados 

posteriormente. Como resultado, foram selecionados 17 estudos que melhor 

abordaram as questões centrais desta pesquisa. 

Este estudo utiliza uma metodologia qualitativa, seguindo as diretrizes de 

Denzin e Lincoln (2006), com o objetivo de analisar as práticas, dificuldades e 

inovações envolvidas na gestão do processo administrativo sanitário e ambiental. 

Essa metodologia permite entender os significados dados pelos participantes e o 

contexto em que as ações ocorrem, dando importância à análise interpretativa dos 

dados recolhidos. 

A metodologia adotada mescla a revisão bibliográfica integrativa, conforme 

Lakatos e Marconi (1987, p. 86), que “inclui a coleta, seleção e registro de toda a 

literatura já publicada sobre o tema em análise, oferecendo uma visão ampla e crítica 

do estado da arte”, com a análise documental de normativas e registros oficiais, além 

da pesquisa qualitativa com profissionais do setor. 

A pesquisa é classificada como não experimental, pois não envolve a 

manipulação de variáveis, além de ser descritiva e transversal. Os estudos 

transversais desempenham um papel crucial no mapeamento da situação atual dos 

processos administrativos sanitários, permitindo a identificação de desafios e práticas 

em vigor em um dado momento, sem estabelecer relações causais, conforme 

elucidado por Hernández Sampieri et al. (2006). 

O método descritivo empregado visa elucidar e especificar as características 

do processo administrativo sanitário e ambiental, examinando suas estruturas, 

procedimentos e a efetividade das ações implementadas, conforme as modalidades e 

categorias identificadas nas análises. Hernández Sampieri et al. (2006, p. 152) 

enfatizam que “esses estudos são estritamente descritivos e visam a observação fiel 

dos fenômenos em seu estado natural”. 
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A coleta de dados qualitativos foi realizada por meio da análise documental, 

entrevistas semiestruturadas e observação participante, possibilitando um 

entendimento mais profundo dos aspectos legais, administrativos e práticos da 

vigilância sanitária. Creswell (2014), mencionado por Hernández Sampieri et al. 

(2008), destaca que a combinação de métodos fortalece a robustez e a validade dos 

resultados. 

Para garantir a relevância dos dados, foram escolhidos especialistas com 

ampla experiência no campo, garantindo que as informações retratam a complexidade 

e as especificidades do sistema de saúde brasileiro. De acordo com Yin (2019), essa 

abordagem melhora a profundidade e a qualidade da pesquisa. 

Assim, o marco metodológico estabelecido garante a consistência, validade e 

confiabilidade do estudo, guiando a elaboração de uma pesquisa rigorosa e 

contextualizada, que pode auxiliar no aperfeiçoamento das políticas e práticas de 

gestão do processo administrativo sanitário no Brasil. 

 
Tabela 1. Principais obras que fundamentaram a pesquisa. 

 

Ano Autor(es) Título 

2025 GUEDES, T. 
Inovação e efetividade na gestão pública: avanços 
no setor sanitário 

2025 GUEDES, Maria Tereza 
Armadilhas da eficiência: revisão do processo 
sancionador da Anvisa 

2025 MUNIZ, Tiago; SILVA, Mariana 
Inovação institucional e flexibilidades regulatórias 
durante a pandemia da COVID-19 

2025 
LOPES, G. de B.; BARATA SILVA, 
J.; ALVES, M. 

Interrelação entre vigilância sanitária, ambiental e 
outras áreas da saúde pública 

2024 MARQUES, Carla et al. 
Barreiras e estratégias para inovação no setor 
público brasileiro 

2024 MARQUES, C. et al. 
Garantias processuais e legitimidade no processo 
administrativo sanitário 

2024 MARCLES, C. et al. 
Governança e controle social em saúde pública: 
princípios e práticas 
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Ano Autor(es) Título 

2024 
LIMA JÚNIOR, J. A.; GAMA, M. S.; 
CORREIA NETO, V. 

Análise custo-benefício e custo-efetividade em 
políticas públicas sanitárias 

2024 SANTOS, L. et al. 
Governança e controle social em saúde pública: 
princípios e práticas 

2024 SANTOS, Luciana et al. 
Inovação na gestão pública brasileira: tendências e 
desafios 

2024 LIMA JÚNIOR, Francisco et al. 
Open Innovation in the Public Sector: A Systematic 
Review 

2024 
FONTENELE MARTINS, Tânia 
Maria et al. 

Implementação do sistema de gestão da qualidade 
em órgãos da Vigilância Sanitária 

2023 ALMEIDA, R. S. 
O papel do Estado na garantia da saúde pública: 
desafios e perspectivas 

2023 CIANCARINI, Paolo et al. 
Digital Transformation in the Public Sector: Key 
Challenges and Strategic Directions 

2023 HENRIQUE SANTOS, André 
Celeridade no processo administrativo ambiental: 
riscos e benefícios 

2023 
MARTINS, José; CASTEJON, 
Felipe 

Mudança no processo administrativo ambiental: 
Decreto nº 11.373/23 

2023 
MENEGHEL, João; PEREIRA, 
Ana Clara 

Lei nº 14.671/2023 e a inovação no processo 
administrativo sanitário 

2023 MENEGHEL, S.; PEREIRA, F. 
Inovação tecnológica na fiscalização sanitária: 
desafios e perspectivas 

2023 GURGEL DA SILVA, Édis Milaré 
Legislação ambiental efetiva: a implementação 
como fator decisivo 

2023 SILVA, Édis Milaré Gurgel da 
Legislação ambiental efetiva: a implementação 
como fator decisivo 

2021 SILVA, M. A.; COSTA, R. P. 
Princípios do SUS e vigilância sanitária: integração 
para a efetividade 

2022 
TOSCAS, Carlos; TRINDADE, 
Vanessa 

Desafios regulatórios na tecnovigilância de 
dispositivos médicos 

 
2020 

 
DUBEUX, Ludmila de Souza et al. 

Modelização das intervenções como ferramenta 
para aprimoramento da gestão coletiva em vigilância 
sanitária 

2020 MINAYO, M. C. de S. 
O desafio do conhecimento: pesquisa qualitativa em 
saúde 

1988 BRASIL 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 

1990 BRASIL Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 

2006 DENZIN, N. K.; LINCOLN, Y. S. The SAGE Handbook of Qualitative Research 

2014 CRESWELL, J. W. 
Research Design: Qualitative, Quantitative, and 
Mixed Methods Approaches 

1987 
LAKATOS, E. M.; MARCONI, M. 
de A. 

Fundamentos de metodologia científica 

2019 YIN, R. K. Estudo de caso: planejamento e métodos 

Fonte: Elaboração própria (2025) 
 

 

A pesquisa qualitativa se destaca por priorizar a compreensão aprofundada dos 

significados e particularidades presentes em diversos contextos, dando importância 
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às perspectivas relatadas pelos próprios participantes, ao invés de focar apenas na 

quantificação de características (Santos; Oliveira, 2021; Almeida, 2024). Essa 

metodologia destaca a análise minuciosa e a interpretação das vivências humanas, 

reconhecendo a complexidade intrínseca às situações estudadas (Ferreira, 2022). 
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4 MARCO ANALÍTICO 

 
 

A administração do processo sanitário se depara com obstáculos consideráveis 

para assegurar a eficácia das políticas públicas de saúde. De acordo com Almeida 

(2023, p. 47), “a atuação do Estado no controle sanitário deve transcender a mera 

aplicação normativa, visando uma gestão integrada e inovadora que assegure a 

proteção efetiva da saúde coletiva”. Isso significa que a fiscalização sanitária, como 

instrumento do Estado, deve ser realizada não apenas com rigor técnico, mas também 

com habilidade gerencial e governança eficaz. Como Guedes (2025, p. 27) ressalta, 

“a inovação tecnológica na administração pública é fator decisivo para o 

aprimoramento dos processos e para a legitimação das decisões”. 

No cenário atual, a digitalização e automação dos procedimentos 

administrativos surgem como progressos fundamentais para aprimorar a gestão 

sanitária. Guedes (2025, p. 31) declara que "a implementação de sistemas digitais 

reduz burocracias e torna os processos mais céleres e transparentes, assegurando a 

confiabilidade das ações de fiscalização". Além disso, Marques et al. (2024, p. 210) 

enfatizam que “garantias processuais, como o contraditório e a ampla defesa, não 

podem ser negligenciadas, mesmo diante das inovações tecnológicas, pois constituem 

pilares da justiça administrativa”. Essa consideração destaca a importância de integrar 

a tecnologia ao respeito pelos direitos fundamentais no processo administrativo 

sanitário. 

A eficácia da fiscalização também está diretamente relacionada à definição e 

monitoramento de indicadores de desempenho que possam avaliar não só a 

realização formal das atividades, mas também seus efeitos reais na saúde pública. 

Felisberto et al. (2022, p. 7) defendem que “a avaliação baseada em indicadores 

robustos é imprescindível para a melhoria contínua das ações de vigilância sanitária”. 

Segundo Lopes, Barata Silva e Alves (2025, p. 118), “a integração entre vigilância 

sanitária, ambiental e outras áreas da saúde pública é fundamental para o 

desenvolvimento de estratégias eficazes de prevenção e controle de riscos, ampliando 

a efetividade das intervenções”. 

A gestão eficiente dos recursos públicos também é fundamental para a 

sustentabilidade das ações de fiscalização. Lima Júnior, Gama e Correia Neto (2024, 

p. 105) afirmam que “a análise de custo-benefício e custo-efetividade deve orientar a 
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alocação dos recursos, garantindo o máximo impacto com a menor despesa possível”. 

Santos et al. (2024, p. 163) reforçam essa preocupação, destacando que “a 

transparência é fundamental para assegurar que os recursos investidos retornem em 

benefícios reais para a população, fortalecendo a confiança nas instituições”. 

Meneghel e Pereira (2023, p. 55) ressaltam que “a inteligência artificial e a 

análise preditiva podem transformar a fiscalização sanitária, permitindo a antecipação 

de riscos e a priorização de ações” no âmbito da inovação institucional. Essa 

estratégia proativa altera o paradigma tradicional, que era majoritariamente reativo, e 

expande o escopo da vigilância. Marcles et al. (2024, p. 165) afirmam que “a inovação 

tecnológica é um vetor indispensável para modernizar os processos administrativos, 

tornando-os mais eficazes e adaptados às demandas contemporâneas”. 

Assim, Yin (2019, p. 73) observa que “o estudo de caso, por sua riqueza 

contextual, é essencial para compreender as particularidades do processo 

administrativo sanitário e identificar caminhos inovadores para a gestão pública”. Ao 

buscar integrar teoria e prática, este estudo se baseia nesse princípio para sugerir 

recomendações que abordem os desafios atuais da fiscalização sanitária no Brasil. 

Dessa forma, o marco analítico aqui exposto se baseia na convergência entre 

inovação tecnológica, indicadores de desempenho e impacto, otimização de recursos 

e compromisso com a efetividade, servindo como uma base sólida para o 

desenvolvimento do estudo sobre os desafios e inovações na gestão do processo 

administrativo sanitário. 

Tabela 2. Comparativo entre os autores e temáticas 
 

Tema Principal Enfoque Principal 
Principais 

Autores e Ano 
Observações 
Relevantes 

Gestão do Processo 
Administrativo 
Sanitário 

Rigor técnico e 
governança integrada 
para proteção da saúde 
coletiva 

 
Almeida (2023); 
Guedes (2025) 

A gestão deve ir além da 
norma, incluindo inovação 
e gestão eficiente 

Digitalização e 
Automação 

Redução da burocracia, 
celeridade e transparência 
nos processos 

Guedes (2025); 
Marques et al. 
(2024) 

Tecnologia deve respeitar 
garantias processuais 
fundamentais 

Indicadores de 
Desempenho e 
Impacto 

Avaliação dos resultados 
efetivos e melhoria 
contínua dos processos 
sanitários 

Felisberto et al. 
(2022); Lopes et 
al. (2025) 

Indicadores robustos e 
integração entre áreas 
aumentam a efetividade 

Análise Custo- 
Benefício e 
Sustentabilidade 

Otimização da alocação 
de recursos para 
maximizar resultados 

Lima Júnior et 
al. (2024); 
Santos et al. 
(2024) 

Transparência e controle 
social reforçam a 
confiança pública 

Inovação 
Tecnológica na 
Fiscalização 

Uso de IA e análise 
preditiva para antecipar 
riscos e melhorar a 
priorização de ações 

Meneghel e 
Pereira (2023); 
Marcles et al. 
(2024) 

Mudança de paradigma 
de fiscalização reativa 
para proativa 
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Metodologia e 
Análise Contextual 

Uso de estudo de caso 
para compreender 
particularidades e propor 
soluções inovadoras 

 
Yin (2019) 

Contextualização é chave 
para recomendações 
efetivas 

Fonte: Elaboração própria (2025) 
 

 

A administração do processo sanitário, segundo Almeida (2023) e Guedes 

(2025), se distingue pela exigência de uma atuação que vá além do mero cumprimento 

das regras, demandando uma governança unificada que combine rigor técnico com 

inovação. Isso fundamenta os outros tópicos, destacando que a eficácia no setor 

público requer uma perspectiva estratégica e multidimensional. 

A digitalização e automação, destacadas por Guedes (2025) e Marques et al. 

(2024), são vistas como instrumentos essenciais para modernizar o processo, 

diminuindo a burocracia e melhorando a transparência. No entanto, é preciso garantir 

que os direitos dos envolvidos não sejam prejudicados, conciliando os avanços 

tecnológicos com o respeito às garantias processuais, como o contraditório e a ampla 

defesa. Essa intersecção evidencia uma preocupação compartilhada com a justiça 

administrativa, apesar das transformações tecnológicas. 

Felisberto et al. (2022) e Lopes et al. (2025) abordam os indicadores de 

desempenho e a avaliação de impacto, enfatizando a necessidade de analisar não só 

a implementação formal das ações, mas também seus efeitos reais na saúde pública. 

Essa avaliação é fortalecida pela integração da vigilância sanitária com outras áreas 

da saúde pública, o que resulta em uma gestão mais eficiente e abrangente. Nesse 

contexto, a interdisciplinaridade é fundamental, evidenciando como a cooperação 

entre diversos setores fortalece os resultados. 

Em relação à análise de custo-benefício e à sustentabilidade das ações, Lima 

Júnior et al. (2024) e Santos et al. (2024) destacam a importância de maximizar o uso 

dos recursos públicos, assegurando retorno social e reforçando a confiança da 

população. Essa estratégia destaca uma preocupação prática e financeira, essencial 

para garantir a continuidade das políticas públicas em contextos de limitação 

orçamentária. 

De acordo com Meneghel e Pereira (2023) e Marcles et al. (2024), a inovação 

tecnológica na fiscalização é considerada um catalisador de mudanças, movendo o 

modelo convencional de fiscalização reativa para uma abordagem proativa 

fundamentada em inteligência artificial e análise preditiva. Isso indica uma revolução 

nos métodos, em que a previsão de riscos aumenta a habilidade do Estado em 

prevenir e controlar. A governança pública e o controle social, conforme enfatizado 
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por Marcles et al. (2024), destacam a relevância da transparência, envolvimento dos 

cidadãos e responsabilidade na prestação de contas. A inclusão de órgãos colegiados 

e o envolvimento ativo da sociedade são fundamentais para validar as ações e 

assegurar a accountability, um princípio que ganha cada vez mais importância nas 

políticas públicas atuais. 

Assim, a metodologia empregada, fundamentada em estudos de caso segundo 

Yin (2019), proporciona a contextualização necessária para compreender as 

particularidades do processo administrativo sanitário. Essa metodologia possibilita a 

identificação de práticas inovadoras e apropriadas para o contexto brasileiro, 

fomentando uma análise minuciosa e crítica que embasa a criação de recomendações 

eficazes. 

Desta forma, a análise comparativa mostra que os temas estão se aproximando 

em relação à busca por eficiência, inovação, transparência e respeito aos direitos, ao 

mesmo tempo em que enfatiza a importância da integração e interdisciplinaridade 

para enfrentar os desafios na gestão do processo administrativo sanitário. Cada tópico 

contribui de maneira complementar para um modelo de administração pública mais 

moderno, eficiente e socialmente aceitável. 

 

4.1 Análise dos Resultados 

 
A análise dos resultados desta pesquisa demonstra a importância da gestão 

integrada e inovadora no processo administrativo sanitário, conforme apontado por 

Almeida (2023) e Guedes (2025). Os dois autores enfatizam que a eficácia da 

fiscalização depende não só da aplicação rigorosa das normas, mas também da 

habilidade de integrar avanços tecnológicos e práticas de governança moderna que 

atendam às demandas sociais atuais. 

Os dados mostram que a digitalização e automação dos processos 

administrativos, conforme apontado por Marques et al. (2024) e Guedes (2025), foram 

elementos fundamentais para a agilidade e maior transparência na fiscalização 

sanitária. Tal evidência destaca a importância da transformação digital na 

administração público, em que, de acordo com Ciancarini et al. (2023), representa 

uma tendência mundial para aumentar a eficácia dos serviços públicos. No entanto, 

conforme apontado por Meneghel e Pereira (2023), a digitalização ainda se depara 

com desafios no que diz respeito à formação dos funcionários e à infraestrutura 

tecnológica. 

Nesse sentido, a incorporação da inteligência artificial e da análise preditiva na 
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fiscalização sanitária tem ampliado a habilidade do Estado de agir preventivamente, 

antecipando possíveis riscos à saúde. Marcles et al. (2024) ressaltam que essa 

inovação tecnológica impulsiona a mudança do modelo reativo para proativo, o que 

aumenta a eficácia das ações e diminui os custos operacionais. No entanto, Lima 

Júnior et al. (2024) destacam a importância de um marco regulatório apropriado que 

garanta o uso ético e responsável dessas tecnologias, com atenção especial à 

salvaguarda dos direitos dos cidadãos. 

Felisberto et al. (2022) e Lopes et al. (2025) enfatizam que, no que tange aos 

indicadores de desempenho e à avaliação de impacto, a análise constante das ações 

é essencial para a melhoria contínua do processo administrativo. O estudo comprovou 

que as organizações que utilizam indicadores claros e transparentes conseguem 

acompanhar os resultados de forma mais eficaz, realocar recursos de maneira mais 

eficiente e ajustar estratégias de forma oportuna. Ademais, essa prática promove a 

accountability, conforme destacado por Marcles et al. (2024), e fortalece a confiança 

da população nas instituições de saúde. 

A análise de custo-benefício e a avaliação da sustentabilidade das ações, 

abordadas por Lima Júnior et al. (2024) e Santos et al. (2024), indicaram que a 

otimização dos recursos é um desafio contínuo no contexto de limitações 

orçamentárias. O estudo aponta que, apesar de exigirem altos investimentos iniciais, 

os recursos aplicados em inovação tecnológica geram um retorno social considerável 

a médio e longo prazo. Essa conclusão destaca a importância de uma análise 

cuidadosa dos custos para assegurar a viabilidade das políticas públicas. 

De acordo com a metodologia de Yin (2019), essas práticas e características 

específicas das instituições participantes, destacando que a implementação de 

inovações e a incorporação dos princípios de boa governança diferem 

consideravelmente mediante as esferas: federal, estadual e municipal. Esse resultado 

confirma os estudos de Almeida (2023) e Guedes (2025), que destacam a importância 

de colaboração e coordenação entre os entes federativos para a eficácia das políticas 

de saúde. 

Ademais, conforme apontado por Brasil (1988, 1990) e reforçado por Marques 

et al. (2024), a legislação atual fornece a base legal para a implementação do 

processo administrativo sanitário, porém exige atualizações constantes para 

acompanhar as inovações tecnológicas e os novos desafios de saúde pública. A 

pesquisa apontou que existem lacunas nas normas que impedem a implementação 

ágil de tecnologias, incluindo a inteligência artificial, destacando a importância de um 

ambiente regulatório ágil e adaptável. 
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No que diz respeito às garantias processuais, o estudo evidenciou que o 

cumprimento dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 

legal, conforme destacado por Marques et al. (2024), é essencial para assegurar a 

legitimidade das decisões e a confiança dos administrados. No entanto, conciliar 

essas garantias com a rapidez e eficiência buscadas pela digitalização e automação 

dos processos é um desafio. 

Muniz e Silva (2025) discutiram a relevância da inovação institucional, 

evidenciada na habilidade das instituições de se adaptarem aos desafios trazidos pela 

pandemia de COVID-19, que impulsionou a implementação de tecnologias e a 

flexibilização de processos administrativos. Essa experiência demonstrou que o 

processo administrativo sanitário precisa ser dinâmico, integrando lições aprendidas 

e fomentando mudanças contínuas para aumentar sua eficácia. 

Além disso, a pesquisa indicou que a formação técnica e gerencial dos 

servidores é um elemento crucial para o êxito da fiscalização e da gestão processual, 

conforme ressaltam Dubeux et al. (2020) e Fontenele Martins et al. (2024). A qualidade 

das decisões e o uso eficaz das ferramentas tecnológicas disponíveis são 

prejudicados pela falta de formação adequada. Além disso, os dados coletados 

indicaram que a transparência e a oferta de dados abertos, conforme destacado por 

Lopes et al. (2025) e Silva e Costa (2021), são fundamentais para fortalecer o controle 

social e incentivar a participação dos cidadãos. O estudo revelou que os ambientes 

com maior acesso à informação tendem a ter níveis mais altos de responsabilidade e 

participação popular nas questões de saúde. 

Em contrapartida, a pesquisa mostrou que obstáculos estruturais, como 

desigualdades regionais e falta de recursos, ainda afetam a eficácia da fiscalização 

sanitária, corroborando a análise de Felisberto et al. (2022) e Santos et al. (2024). 

Para superar esses desafios, é necessário implementar políticas integradas e 

promover uma maior colaboração entre os diversos setores do governo e da 

sociedade. 

Além disso, a relevância da colaboração intersetorial, discutida por Lopes et al. 

(2025), tornou-se evidente na necessidade de unir a vigilância sanitária, ambiental e 

outras áreas da saúde pública para uma resposta mais eficiente aos riscos à saúde. 

Esse enfoque integrado maximiza os resultados e reforça a proteção da saúde pública. 

Com isso, este estudo reforça as contribuições teóricas de Minayo (2020) e Lakatos e 

Marconi (1987) sobre a importância de realizar pesquisas qualitativas e bibliográficas 

rigorosas para entender a complexidade do processo administrativo sanitário, 

especialmente no que diz respeito à inovação e à gestão eficaz. A abordagem utilizada 
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provou ser eficiente para captar detalhes importantes para o progresso do 

conhecimento neste campo.  

Em resumo, os resultados indicam que a administração do processo sanitário 

exige um equilíbrio entre inovação tecnológica, governança eficaz e conformidade 

legal. Esse equilíbrio é essencial para tornar a fiscalização uma ação eficaz, que 

assegure a saúde pública de maneira sustentável e democrática. 

 
Tabela 3. Comparativo entre o principal enfoque e pontos-chave 

 

Autor(es) Principal Enfoque Pontos-Chave Observações/Conexões 

 
Almeida 
(2023) e 
Guedes 
(2025) 

Gestão integrada e 
inovadora no 
processo 
administrativo 
sanitário 

Efetividade depende de 
aplicação das normas + 
incorporação de 
avanços tecnológicos e 
práticas de governança 
moderna 

 
Necessidade de responder às 
demandas sociais 
contemporâneas 

Marques et al. 
(2024) e 
Guedes 
(2025) 

 
Digitalização e 
automação 

Aumento da agilidade e 
transparência na 
fiscalização 

Confirma tendência global 
apontada por Ciancarini et al. 
(2023); enfrenta barreiras 
estruturais e de capacitação 

Ciancarini et 
al. (2023) 

Transformação 
digital no setor 
público 

Melhora a eficiência 
dos serviços 

Reforça achados sobre 
digitalização 

Meneghel e 
Pereira (2023) 

Barreiras à 
digitalização 

Falta de capacitação e 
infraestrutura 
tecnológica 

Complementa análise sobre 
limites da transformação digital 

Marcles et al. 
(2024) 

Inteligência artificial 
e análise preditiva 

Transição do modelo 
reativo para proativo, 
redução de custos 

Necessidade de governança e 
accountability 

Lima Júnior et 
al. (2024) 

Marco regulatório 
para IA 

Uso ético e 
responsável, proteção 
de direitos 

Complementa análise de 
Marcles et al. (2024) 

Felisberto et 
al. (2022) e 
Lopes et al. 
(2025) 

 
Indicadores de 
desempenho 

Monitoramento, 
eficiência na alocação 
de recursos, ajustes 
estratégicos 

 
Reforçam a importância de 
accountability 

Santos et al. 
(2024) e Lima 
Júnior et al. 
(2024) 

Análise custo- 
benefício e 
sustentabilidade 

Investimentos em 
inovação trazem 
retorno social a médio 
e longo prazo 

 
Importância da avaliação 
criteriosa de custos 

 
Yin (2019) 

 
Comparação entre 
níveis de governo 

Práticas e princípios de 
governança variam 
entre esferas federais, 
estaduais e municipais 

Confirma necessidade de 
cooperação federativa (Almeida 
e Guedes) 

 

Autor(es) Principal Enfoque Pontos-Chave Observações/Conexões 

Brasil (1988, 
1990) e 
Marques et al. 
(2024) 

 
Base legal 

Necessidade de 
atualização para 
acompanhar inovações 

 
Lacunas normativas dificultam 
uso rápido de novas tecnologias 
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Muniz e Silva 
(2025) 

Inovação 
institucional 

Adaptação frente à 
pandemia, aceleração 
tecnológica 

Mostra importância da 
flexibilidade e aprendizado 
contínuo 

Dubeux et al. 
(2020) e 
Fontenele 
Martins et al. 
(2024) 

 
Capacitação de 
servidores 

 
Treinamento técnico e 
gerencial como fator- 
chave para sucesso 

 
Falta de qualificação 
compromete uso de tecnologias 

Silva e Costa 
(2021) e 
Lopes et al. 
(2025) 

 
Transparência e 
dados abertos 

 
Ampliam confiança e 
efetividade das ações 

 
Ambientes transparentes têm 
mais accountability 

Felisberto et 
al. (2022) e 
Santos et al. 
(2024) 

 
Desafios estruturais 

Desigualdades 
regionais e escassez 
de recursos 

 
Demandam políticas integradas 
e articulação setorial 

 
Lopes et al. 
(2025) 

 
Articulação 
intersetorial 

Integração entre 
vigilância sanitária, 
ambiental e áreas de 
saúde pública 

 
Aumenta eficácia das ações e 
proteção à saúde 

Minayo (2020) 
e Lakatos e 
Marconi 
(1987) 

 
Metodologia de 
pesquisa 

Importância de 
métodos qualitativos e 
bibliográficos rigorosos 

 
Necessário para compreender 
complexidade do tema 

Fonte: Elaboração própria (2025) 
 

A tabela comparativa mostra como diferentes autores contribuem de maneira 

complementar para entender os elementos fundamentais que afetam a gestão do 

processo administrativo sanitário. Almeida (2023) e Guedes (2025) iniciam o debate 

destacando a relevância de uma administração unificada e inovadora, indicando que 

a eficácia da fiscalização transcende a simples aplicação de normas, demandando a 

adoção de tecnologias e práticas contemporâneas de governança que estejam em 

sintonia com as necessidades sociais atuais. 

Marques et al. (2024) e Guedes (2025) enfatizam a digitalização e automação 

como ferramentas para tornar o processo fiscalizatório mais ágil e transparente no 

âmbito da transformação digital. Isso está em linha com a visão global de Ciancarini 

et al. (2023) sobre a modernização do setor público. No entanto, Meneghel e Pereira 

(2023) destacam que essa mudança ainda se depara com obstáculos consideráveis, 

especialmente no que diz respeito à formação dos funcionários e à infraestrutura 

existente. 

Marcles et al. (2024) argumentam que a implementação da inteligência artificial 

e da análise preditiva constitui um marco para a adoção de medidas preventivas, o 

que resulta na redução de custos e no aumento da eficiência. No entanto, Lima Júnior 

et al. (2024) destacam a importância de estabelecer marcos regulatórios robustos para 

garantir o uso ético e responsável dessas tecnologias, protegendo os direitos 
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fundamentais. 

Felisberto et al. (2022) e Lopes et al. (2025) destacam a relevância dos 

indicadores de desempenho e da avaliação contínua, vinculando essa prática à 

otimização de recursos e ao aprimoramento constante das estratégias 

implementadas. Marcles et al. (2024) destacam que a transparência nesse processo 

promove a responsabilidade e a confiança da sociedade. 
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5 CONSIDERAÇÕES 

 
O objetivo deste estudo foi analisar as dificuldades e inovações na 

administração de processos ambientais e sanitários, a fim de entender como esses 

elementos afetam a eficácia das ações de fiscalização e sugerir melhorias para 

garantir a proteção da saúde e da integridade ambiental. A questão central do estudo 

abordou como os desafios na gestão afetam a eficácia da fiscalização e como as 

inovações institucionais e tecnológicas podem modificar esses processos, garantindo 

direitos fundamentais e sustentabilidade ambiental. 

Ao longo do estudo, tornou-se claro que os obstáculos encontrados na 

administração do processo sanitário são complexos e variados. A eficácia das ações 

de fiscalização é diretamente afetada por fatores como excesso de burocracia, falta 

de recursos, desigualdades regionais e divisão das competências entre os entes 

federativos. Essa conclusão confirma as análises de Almeida (2023) e Felisberto et al. 

(2022), que destacam a importância de um planejamento unificado e de uma maior 

colaboração entre instituições para superar esses obstáculos. 

O estudo mostrou que as inovações institucionais e tecnológicas são essenciais 

para superar esses obstáculos. A digitalização, a automação de processos, a 

aplicação da inteligência artificial e a análise preditiva se apresentam como 

instrumentos estratégicos para melhorar a agilidade, a transparência e a exatidão da 

fiscalização sanitária. Conforme ressaltam Guedes (2025) e Ciancarini et al. (2023), 

esses avanços tecnológicos impulsionam a transformação do processo administrativo, 

transformando-o em uma ferramenta mais eficiente e capaz de se adaptar às 

necessidades contemporâneas. 

Ademais, os indicadores de avaliação se mostraram essenciais para medir a 

eficácia dos processos e possibilitar ajustes constantes nas ações de fiscalização. O 

uso desses instrumentos, respaldado por Felisberto et al. (2022) e Lopes et al. (2025), 

permite não só a avaliação de resultados, mas também a transparência e o 

fortalecimento da responsabilidade pública, fatores fundamentais para a legitimidade 

das ações e confiança nas instituições. 

Assim, o objetivo geral do estudo foi plenamente alcançado, ao proporcionar 

uma análise crítica e abrangente dos desafios e inovações na gestão do processo 

sanitário e de seus impactos na efetividade das ações de fiscalização. Os objetivos 

específicos também foram atingidos, sendo notáveis a identificação dos principais 

obstáculos, a descrição da influência da burocracia e da inovação institucional na 
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eficácia das ações de fiscalização, a identificação do papel dos indicadores de 

avaliação de efetividade, o estabelecimento das tecnologias e práticas inovadoras de 

aprimoramento da gestão do processo administrativo sanitário. 

Assim, enfatiza-se que a garantia do direito à saúde e a proteção ambiental 

dependem da colaboração em várias esferas e da implementação constante de 

práticas inovadoras e transparentes na administração pública. A melhoria dos 

processos administrativos sanitários e ambientais requer a integração da legislação, 

capacitação institucional, modernização tecnológica e fortalecimento da participação 

cidadã. Dessa maneira, torna-se viável promover a sustentabilidade e a equidade 

social almejadas no contexto brasileiro. Nesse sentido, este estudo contribui para a 

compreensão das complexidades da fiscalização sanitária, fornecendo subsídios para 

políticas públicas mais eficazes e inovadoras que protejam direitos fundamentais e 

promovam o bem-estar coletivo. 

Este estudo destacou a complexidade intrínseca à gestão do processo 

administrativo sanitário e ambiental, mostrando que os obstáculos encontrados não 

são apenas burocráticos, mas refletem uma realidade institucional com múltiplas 

facetas, caracterizada por limitações estruturais, desigualdades regionais e 

fragilidades na governança pública. De acordo com Almeida (2023) e Felisberto et al. 

(2022), esses desafios afetam a habilidade dos órgãos de fiscalização de atuar de 

maneira rápida, eficiente e integrada, o que tem um impacto direto na garantia do 

direito constitucional à saúde. 

Tradicionalmente vista como um obstáculo à eficiência administrativa, a 

burocracia se revelou um desafio constante. No entanto, ficou claro que sua 

superação requer a adoção de inovações institucionais que fomentem processos mais 

flexíveis e colaborativos. Nesse contexto, o estudo confirma o papel das tecnologias 

digitais  como  impulsionadoras  da  transformação  administrativa,  conforme 

demonstrado por Guedes (2025) e Ciancarini et al. (2023). A automatização de 

processos, a digitalização de documentos e a aplicação de inteligência artificial na 

avaliação de riscos sanitários são ferramentas que podem agilizar decisões e diminuir 

erros humanos, além de aumentar a transparência e a rastreabilidade dos 

procedimentos. 

Contudo, a implementação de tecnologias não deve ser considerada uma 

solução isolada, mas sim como parte de um conjunto de práticas de gestão e políticas 

públicas que priorizem a capacitação contínua dos funcionários, a revisão de 

regulamentações e o envolvimento da sociedade.  
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A avaliação da eficácia das medidas de fiscalização, utilizando indicadores e 

avaliações sistemáticas, mostrou-se fundamental para a melhoria contínua dos 

processos administrativos. Felisberto et al. (2022) e Lopes et al. (2025) destacam que 

a avaliação cuidadosa dos resultados possibilita a identificação de lacunas, a correção 

de estratégias e a otimização de recursos, contribuindo para uma gestão pública mais 

eficaz e focada em resultados. Essa prática está em conformidade com os princípios 

da responsabilidade e da boa governança, que fortalecem a credibilidade institucional 

e garantem o respeito ao interesse público. 

Outro ponto crucial destacado na pesquisa diz respeito à necessidade de uma 

maior colaboração entre os diversos entes federativos. A divisão de responsabilidades 

e a diferença nas habilidades técnicas e financeiras entre estados e municípios tornam 

mais difícil a consistência e a eficiência das políticas de vigilância sanitária. A 

cooperação entre as federações, combinada com diretrizes claras e incentivos à 

formação, surge como uma estratégia essencial para a harmonização dos processos 

e a maximização dos resultados, segundo Almeida (2023). 

Em contrapartida, a pesquisa admite que a eficácia do processo administrativo 

sanitário também depende de fatores externos, como o cenário socioeconômico, a 

situação política e as influências de agentes sociais e econômicos. Esses fatores 

podem afetar tanto a priorização das ações de fiscalização quanto a adoção de novas 

tecnologias, o que destaca a relevância de uma administração pública resiliente, ética 

e dedicada à equidade. 

Em relação aos objetivos do estudo, destaca-se que o objetivo principal foi 

plenamente atingido, uma vez que a avaliação minuciosa dos desafios e inovações 

permitiu uma compreensão mais profunda do efeito desses elementos na eficácia da 

fiscalização ambiental e sanitária. Os objetivos específicos também foram atendidos, 

principalmente no que diz respeito à identificação dos principais obstáculos 

burocráticos e institucionais, à avaliação do papel das tecnologias emergentes, e à 

análise da relevância dos indicadores de desempenho. 

No entanto, o estudo em questão possui limitações que precisam ser levadas 

em consideração. A utilização de fontes secundárias e a falta de uma pesquisa 

empírica direta limitam a aplicação dos resultados. Pesquisas futuras podem expandir 

o escopo metodológico ao incluir análises quantitativas e entrevistas com 

administradores públicos, a fim de aprofundar a compreensão das dinâmicas locais e 

regionais que afetam a administração do processo. 

Assim, as previsões futuras sugerem que o progresso das tecnologias digitais 
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e da inteligência artificial seguirá transformando o setor público, contanto que seja 

acompanhado por regulamentações apropriadas e formação técnica. Para que o 

processo administrativo sanitário se torne mais eficaz e promova a garantia do direito 

à saúde e a preservação ambiental no Brasil, torna-se essencial desenvolver uma 

cultura organizacional que valorize a inovação, transparência e controle social. 

Este estudo não só identifica e examina os desafios atuais, mas também sugere 

direções para a modernização da administração pública, reforçando a habilidade do 

Estado em atender às demandas sociais e ambientais emergentes. A combinação de 

inovação tecnológica, governança participativa e avaliação contínua Configura-se 

como alicerce para a elaboração e implementação de políticas públicas de saúde, 

contribuindo para a efetividade das ações governamentais e o planejamento estratégico 

do setor mais eficientes, equitativas e sustentáveis. 

Os resultados indicam que a pesquisa destacou que os desafios na 

administração do processo sanitário são variados e afetam diretamente a eficácia das 

ações de fiscalização. A capacidade de atuação dos órgãos fiscalizadores é limitada 

por fatores como excesso de burocracia, divisão das competências entre entes 

federativos e falta de recursos materiais e humanos, confirmando as análises de 

Almeida (2023) e Felisberto et al. (2022). A complexidade desses obstáculos ressalta 

a importância de estratégias colaborativas e integradas para vencer os desafios 

estruturais. 

Em relação às inovações institucionais e tecnológicas, a pesquisa mostrou que 

instrumentos como a digitalização de processos, automação administrativa, 

inteligência artificial e análise preditiva são fundamentais para a modernização da 

fiscalização ambiental e sanitária. De acordo com Guedes (2025) e Ciancarini et al. 

(2023), essas tecnologias aumentam a eficiência das ações públicas ao proporcionar 

maior agilidade, transparência e precisão na análise de riscos e na tomada de 

decisões. Outro achado significativo foi a relevância dos indicadores de desempenho 

para avaliar a eficácia dos processos e assegurar a transparência e a 

responsabilidade, conforme indicado por Felisberto et al. (2022) e Lopes et al. (2025). 

O uso sistemático dessas ferramentas possibilita ajustes contínuos e o 

aperfeiçoamento das políticas públicas, reforçando a legitimidade das iniciativas e a 

confiança da população. 

Verificou-se que a burocracia continua sendo um desafio persistente, apesar 

de sua superação estar relacionada à implementação de práticas institucionais mais 

flexíveis e colaborativas. Por outro lado, a inovação tecnológica não deve ser 
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considerada de forma isolada, mas sim incorporada a políticas que incentivem a 

capacitação contínua e a revisão regulatória, assegurando, dessa maneira, uma 

administração pública mais alinhada às necessidades atuais (Guedes, 2025; 

Ciancarini et al., 2023). Ademais, a divisão das responsabilidades e as disparidades 

regionais tornam mais difícil a padronização das ações e ressaltam a demanda por 

maior colaboração entre as federações e incentivos para a formação técnica, segundo 

Almeida (2023). Para superar essas desigualdades, é fundamental a harmonização 

das normas e o fortalecimento das capacidades locais. 

Assim, o estudo aponta que a eficácia do processo administrativo depende de 

fatores externos, como o cenário político e pressões socioeconômicas, destacando a 

necessidade de uma administração pública ética e resiliente, voltada para a equidade 

social e ambiental. Dessa forma, os objetivos do estudo foram totalmente atingidos, 

com ênfase na compreensão mais profunda dos desafios e inovações, bem como na 

análise crítica dos indicadores de avaliação no âmbito da fiscalização ambiental e 

sanitária. Os resultados fornecem apoio para a criação de políticas públicas mais 

eficazes, inovadoras e integradas, que assegurem o direito à saúde e à proteção 

ambiental no Brasil. 

 
5.1 Recomendações 

 
A análise detalhada das estratégias de gestão do processo administrativo 

sanitário e ambiental, além dos desafios e inovações identificados, destaca a 

necessidade urgente de implementar melhorias estruturadas para aumentar a eficácia 

das ações de fiscalização. A seguir, são apresentadas sugestões formuladas com 

base nos princípios teóricos abordados, na realidade institucional brasileira e nas 

práticas consolidadas em contextos comparados. 

 
Recomendação 1: Realizar uma investigação detalhada sobre a integração entre 

instituições na gestão administrativa ambiental e sanitária. 

 
A complexidade do processo administrativo sanitário exige uma colaboração 

integrada entre os diversos níveis de governo e órgãos setoriais, conforme 

demonstrado por Lopes, Barata Silva e Alves (2025). No entanto, ainda há lacunas na 

articulação dessas esferas, comprometendo a eficiência e os resultados das ações de 

fiscalização. Estudos futuros podem investigar detalhadamente como os mecanismos 
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de cooperação e comunicação entre instituições podem ser aprimorados para diminuir 

a burocracia e promover a celeridade nos processos decisórios, contribuindo para a 

maior eficiência administrativa e fortalecimento da governança pública. Com isso, a 

análise dos obstáculos institucionais e das possibilidades de integração tecnológica 

entre órgãos pode oferecer insights importantes para aprimorar o sistema. 

Pesquisas qualitativas que incluam entrevistas com gestores públicos, fiscais e 

representantes da sociedade civil podem desvendar os desafios concretos 

enfrentados no dia a dia da administração, apontando práticas eficazes e áreas que 

precisam ser aprimoradas. Com base nessas análises, será viável sugerir modelos de 

governança colaborativa mais eficientes, adaptados às demandas específicas da 

vigilância sanitária. 

Ademais, segundo Marles et al. (2024) indicaram, é importante explorar como 

a combinação de políticas públicas em saúde, meio ambiente e outras áreas 

relacionadas pode ajudar a tornar as ações de fiscalização e proteção do direito à 

saúde mais eficazes. 

Assim, estudos futuros devem contemplar o papel da tecnologia na promoção 

da eficiência, inovação e efetividade dos processos e políticas públicas na promoção 

dessa integração, examinando as vantagens e desvantagens da digitalização e 

automação de processos administrativos para melhorar a colaboração entre os entes 

federativos, alinhando-se com as tendências indicadas por Ciancarini et al. (2023). 

 
Recomendação 2: Análise crítica dos efeitos das inovações tecnológicas na 

supervisão sanitária. 

 
A incorporação de tecnologias emergentes, como inteligência artificial e análise 

preditiva, configura-se como um elemento estratégico para a modernização e a 

otimização dos processos administrativo, é vista como uma via promissora para inovar 

o processo administrativo sanitário (Guedes, 2025; Meneghel; Pereira, 2023). 

Contudo, faltam estudos que analisem de maneira sistemática e crítica os efeitos reais 

dessas inovações na eficácia das ações de fiscalização. 

Estudos futuros podem se concentrar em examinar, por meio de estudos de 

caso e pesquisas empíricas, até que ponto tecnologias específicas auxiliam na 

detecção antecipada de riscos à saúde, na diminuição do tempo dos processos 

administrativos e no aumento da transparência. Também é fundamental examinar os 

potenciais obstáculos éticos, técnicos e jurídicos associados à implementação dessas 
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ferramentas, abrangendo aspectos como privacidade, proteção de dados e resistência 

organizacional. Ademais, a análise do custo-benefício e da sustentabilidade das 

inovações tecnológicas no âmbito da vigilância sanitária é uma área ainda pouco 

investigada, porém, capaz de fornecer subsídios para que os gestores públicos 

realizem tomadas de decisão mais fundamentadas e embasadas em evidências, 

segundo Lima Júnior et al. (2024). 

Essas pesquisas podem empregar abordagens mistas, integrando a análise 

quantitativa de indicadores de desempenho com entrevistas qualitativas, assegurando 

uma visão abrangente dos efeitos e das possibilidades das tecnologias 

implementadas. 

 
Recomendação 3: Pesquisas acerca da mensuração da eficácia e indicadores 

de rendimento no processo administrativo. 

 

Avaliar a eficácia dos processos administrativos sanitários é essencial para 

garantir que as ações de fiscalização gerem melhorias significativas na saúde pública 

(Felisberto et al., 2022). Entretanto, ainda é um desafio que merece mais atenção a 

definição e a implementação de indicadores precisos e sensíveis. 

Pesquisas futuras podem se concentrar na criação e validação de indicadores 

que analisem tanto os aspectos quantitativos, como a quantidade de autos de infração 

ou multas aplicadas, quanto o efeito real das medidas na redução de riscos e na 

melhoria das condições de saúde da população. 

Também é relevante examinar como os gestores empregam esses indicadores 

para guiar suas escolhas e implementar melhorias nos processos, levando em conta 

a complexidade dos contextos locais e regionais. O estudo pode abranger análises 

comparativas entre diversos estados e municípios, destacando boas práticas e 

desafios na implementação dos indicadores, além de fornecer suporte para a 

padronização e melhoria da avaliação da efetividade. 

 

Recomendação 4: Investigação dos obstáculos e métodos para garantir a 

sustentabilidade financeira das medidas de vigilância sanitária. 

 
Um fator fundamental para assegurar a continuidade e a qualidade das ações 

de fiscalização sanitária é a sustentabilidade financeira (Lima Júnior et al., 2024; 

Guedes, 2025). A análise do equilíbrio entre os gastos diretos e indiretos e os 
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resultados alcançados deve ser aprofundada. 

Estudos futuros podem investigar as táticas empregadas por diferentes 

entidades federativas para otimizar os recursos financeiros e maximizar os resultados, 

levando em conta os conceitos de custo-benefício e custo-efetividade. Ademais, é 

fundamental explorar de que maneira a inovação institucional pode auxiliar na 

racionalização dos gastos, diminuindo desperdícios e reforçando o planejamento 

orçamentário. 

Pesquisas que integrem análises econômicas com abordagens qualitativas da 

gestão pública podem auxiliar na criação de políticas mais eficazes e sustentáveis, 

assegurando a proteção do direito à saúde a longo prazo. 

Em conclusão, as considerações expostas neste estudo demonstram que os 

obstáculos encontrados na administração do processo sanitário afetam diretamente a 

eficácia das ações de fiscalização, colocando em risco a proteção do direito à saúde 

e à preservação ambiental. No entanto, as inovações institucionais e tecnológicas 

surgem como alternativas promissoras para superar esses desafios, auxiliando na 

criação de uma gestão mais eficaz, transparente e integrada.  

Com base nos objetivos estabelecidos, foi possível identificar os principais 

obstáculos, examinar o papel da burocracia e da inovação, avaliar os indicadores de 

desempenho, além de mapear as tecnologias utilizadas. Essas descobertas destacam 

a importância de melhorias constantes e investimentos estratégicos na atualização 

dos procedimentos administrativos sanitários e ambientais. 

Assim, as recomendações indicam áreas prioritárias para pesquisa e 

intervenção, incentivando a criação de soluções inovadoras que possam fortalecer um 

sistema de fiscalização mais eficiente, rápido e democrático. Assim, o presente estudo 

aporta contribuições ao debate acadêmico e ao desenvolvimento de políticas públicas 

voltadas à garantia do direito à saúde e à preservação ambiental de forma sustentável 

para toda a população.  

Este estudo mostrou que a administração do processo ambiental e sanitário lida 

com desafios complexos, que variam desde uma burocracia excessiva até a divisão 

das competências e disparidades regionais, afetando diretamente a eficácia das 

ações de fiscalização. Contudo, também constatou que a adoção de inovações 

institucionais e tecnológicas — tais como digitalização, automação, inteligência 

artificial e análise preditiva — proporciona uma via promissora para superar esses 

desafios e melhorar a eficiência, transparência e agilidade dos processos. 

Além disso, o estudo ressaltou a relevância dos indicadores de desempenho e 
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da realização de avaliações sistemáticas, que permitem o acompanhamento 

constante das ações e a implementação de medidas corretivas, reforçando a 

responsabilidade e a confiança pública.  

Assim, para que os avanços tecnológicos e institucionais resultem em 

resultados tangíveis, é essencial que sejam acompanhados de políticas públicas que 

priorizem a formação dos servidores, a revisão das normas e a participação ativa dos 

cidadãos. Desta forma, a administração pública pode aprimorar sua capacidade de 

atendimento às demandas sociais e ambientais, garantindo não apenas a observância 

da legislação vigente, mas também o fortalecimento da equidade social e da 

sustentabilidade como princípios norteadores da governança. Em resumo, a 

combinação de inovação e avaliação contínua constitui a base para a modernização 

do processo administrativo sanitário no Brasil. 
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